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1 - RELATORIO

Trata-se de processo admInistrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da

regularidade jurídica do pr+cedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de edlpresa para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas

cozinhas da administraçã$ municipal de Mercedes, no valor estimado de R$ 532.756,80

(quinhentos e trinta e dois hil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

Os presentes autos enco4tram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:

Por razões de economia jprocessual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciadob ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTALÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação Jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, coliforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa

maneira, não há determjnação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas peja unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientaçdes do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões\.que

embasaram tal postura, f4ce o princípio da motivação dos atos administrativos.
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locumento de formalização de demanda (fls. 02-04);
)studo técnico preliminar (fls. 06-13);
)esquisa de mercado para insumos (fls. 15-18);
lapa de preços para insumos (fl. 19);

)lanilha de custos e formação de preços (ns. 20-22);
;onvenção coletiva de trabalho (fls. 23-32);

jcertidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (n.
33) 9

termo de referência (fls. 34-60);
jcertidão de atividades materiais acessórias (fl. 67);
minuta de edital com anexos (fls. 68-113);

indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 116);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 117);
lista de verificação da regularidade processual (fls. 118-125);

certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05, 14, 63 e 1 14).
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Ressalte-se que o exame aqUi empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueleb de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, s+as características, requisitos e especificações. Com relação a esses
dados, parte-se da premiss# de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis p4ra a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se àanálise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA coNTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Üecreto n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.a 242, de 22 de Óezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado
para o exercício de 2024.

DA NATUREZA DOS S+RVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, cdu/, da Lei n.' 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades mat#riais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competÊncia légal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-sd que consta da fl. 67 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Comple+nentares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se 1 que se tratam de serviços contínuos, com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra,Inos termos do art. 6c’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, o
que atrai a incidência de rekras especíndas, como a do art. 501 e do art. 1212, ambos do já citado
diploma legal.

1 Art. 50. Nas contratações de Jerviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá
apresentar, quando solicitado jpela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com + Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execbção do contrato, em especial quanto ao:

1 - registro de ponto;
II - recibo de pagamento de s4lários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário:
III - comprovante de depósito do FGTS;
IV - recibo de concessão e pag4mento de férias e do respectivo adicional;
V - recibo de quitação de obrIgações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vqle-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

2 Art. 121. Somente o contratadb será responsávil pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do con+rato.

§ l'’ A inadimplência do contrbtado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não tranx[erirá à

Administração a responsabilid4de pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem res}yhrgir a
regularização e o uso das obra# e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hhó\çse
prevista no § 2'’ deste artigo
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DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

4() PRE(,ÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Prebão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’ 9 XIII 9 e art.
29 da Lei n'’ 14.133, de 20}1, item 1.4 do termo de referência). Destaque-se que 7 à luz do art,

6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de p021, s.omente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGI#TRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro
n'’ 034, de 2023):

de dreços - SRP – será adotado, p,ef,„,n,i,Im„,t, („t. 64 d, D„„t,
p-\ I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de-

con#atações frequentes;
II - @uando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou qontratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for convéniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atenHimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV + quando, pela natureza do objeto, não for possível definIr previamente o
qua+titativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, pois trata-se de serviço contínuo, com

quantitativo fixado com clqvado grau de precisão.

PLANEJAMENTO DA 40NTRATAÇÃO

Documentos necessários 40 planejamento da contratação

deb'
§2' E,,h„i,,m,.t, .„ ,„,t„thçõ„ d, „„iç„ ,„,tí„.„ ,,m „gim, d, d,di„çã, ,,,I„,iv, d, mã. d, „b,a,
a Administração responderá so+idariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos.
trabalhistas se comprovada falh4 na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

§ 3'’ Nas contratações de serviçob contínuos com regime de de.dicação exclusiva de mão de obrap para assegurar o
cumprimento de obrigações traqalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em
contrato, poderá, entre outras m+didas:
I - exigir caução, fiança banc 4ria ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias
inadimplidas;
II - condicionar o pagamento à c+mprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;
III - efetuar o depósito de valoreb em conta vinculada;
IV - em caso de inadimplementol efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas? que serão deduzidas do
pagamento devido ao contratad.

V - estabelecer que os valores debtinados a férias, a décimo terceiro salário9 a ausências legais e a verbas resc..isórias

dos empregados do contratado q+e participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante
ao contratado somente na ocorrqncia do fato gerador.
§ 4'’ Os valores depositados na qonta vinculada a que se refere o inciso III do g 3' deste artigo são absolutamente
impenhoráveis.
§ 5'’ O recolhimento das contriquiçõcs previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei n' 8.2121\e\4 de
julho de 1991.
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De acordo com a Lei nQ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos

abaixo durante a fase de pl+nejamento da contratação :

Dit, i„,, p„„b,-„ qu, ,b d,,„„„„,t„ f„,mj„„t,d,, à, fl,. 02-04, 06-13, 34-60 , 64-66.

Embora sejam documentog de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações

a título de orientação jurídifa.

Documento para formaH+ação da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Dqcreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratação e a descriçãb sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técdico PreIIminar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l ') e o Decreto
n'’ 03 1, de 2023 estabelece+n que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi dennidb como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabiIIdade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de
2021 c/c art. 7' do Decreto n' 031, de 2023).

A área técnica deverá cehincar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Debreto n' 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 031, de 202} estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter :
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a) dbcumentp para formalização da demanda;

b) e+tudo técnico preliminar;
c) Napa(s) de risco;
d) tqrrno de referência

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a sjr resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anÚal, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
plahejamento da AdrTrinistraçãp;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

dad memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
co+siderem intordependências com outras contratações, de modo a possibilitar
ecdnomia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
po+síveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipÜ de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outrq$,Órgãos

e ++idades, com objetivo de identificar a existência de novas metodblbqias,

\

~\
\



Município
Estado

de Mercedes
do Paraná

tecNologias ou - inovações que melhor atendam às necessidades da
adrjinistração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
tradsparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
çouber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
docbmentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de ançxo classificado,
se + Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
lici]ação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

reldcionadas à manutenção e à,assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

ecobomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e fihanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
cçl4bração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
embregados para fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

meÜidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
out[os recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobrc a adequação da contratação

o atendimento da necessidade a que se destina.pa

p+h\

Eventua1 não previsão de hualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do Decreto n' 031, de

2023, deverá ser devidamqnte justificada nó própriô documento.

No caso, verifica-se que a .dministração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 06-13 .

pBnk P„„b,-„ qu, „f„id, d&,„m,„t, ,„,tém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

O art. 189 inciso X, da Le[ n' 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação

deverá contemplar a análi+e dos riscos.

Além disso, a Administrdção deve atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico
destinado à Matriz de Risdos (art. 6'’, inciso XXVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103),
o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja
vista a possibilidade de elkvação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade
jurídica poderá ser consul+ada.

Cabe pontuar que “Map4 de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de #seo, a

qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizaXô\a do

equilíbrio econômico-fin+nceiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma pré$0 e
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acertada9 a responsabilida&e das partes por possíve1 ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contrataçqo. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administ+ação Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instruhnento contratual.

o Gerenciamento de Riscl

Ademais, cabe-nos pontu4 que o Mapa de Riscos da contratação se trata de documento de
natureza eminentemente tébnica, sobre o qual não compete a este órgão jurídico exercer juízo
de valor.

Q„„nt„ ,. „„p, d, „i„., J p,„„b,-„ qu, , „„,m, f,i ju„t,d, ,„ ,ut,,, c,nstando das fls.
64-66, atendendo ao art. 14, X, da Lei n.' 14.133, de 2021.

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de

referência disponibilizadb pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a p+dronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,-
de 2021)

Recomenda-se, ainda, qub as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadqs visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', XXl[I, da Lei n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário paja a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos dqscritivos:
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pois, se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
pre[iminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extfato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) 4escrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) +equisitos da contratação;
e) #rodelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
prdduzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acdmpanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) +ritérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) jestimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
refbrenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

padârnetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
de+em constar de documento separado e classificado;
j) +dequação orçamentária.

\.
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Em se tratando de compra4, o art. 40, § 10, da Lei no 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, ajém dos elementgs previsjos acima, as seguintes informações:

I - jspecifiçação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
pad+onização I observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
dur4bilidade e segurança;
II - 1 indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
pro+isório e .definitivo, quando for o caso;
III ] especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

téc dica, quando for o caso.

A não utilização do catálolo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anbxada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

II, e § 2', da Lei n' 14.13342021).

Nesse contexto! em análibe eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência

contemplou, em geral, as qxigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contrata4ão e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justincati+a da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa 9 razão pel,1 qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunIdade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante2 observe-se qje são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da

Lei n'’ 14.133/2021). Portdnto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as
especificações correspondEm àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades Ha Administração.

Ainda sobre esse tema, vaje destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fÜrnecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar rqquisitos, de modo que se -possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contrajação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante did respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidaHe de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal +ual previsto na Súmula TCU n' 247:

É bbrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
edItais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou comf>lçxo ou
pe Ida de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar \ Nnpla
pa+icipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a ex«%ão,
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No caso de serviços, o pridcípio do parcelamento deverá ser adotado quando for tecnicamente
viável e economicamente qantajoso, conforme artigo 47, inciso II, da Lei n' 14.133, de 2021 :

O § I' do dispositivo citad4 estabelece alguns critérios que devem ser levados em consideração.
na adoção do parcelamentl

Além disso, o parcelament& do objeto pode ocorrer, justincadamente, ainda que para a execução
de um mesmo serviço, des 4e que não implicjue perdá de economia de escala e quando se atender

aos requisitos constantes db art. 49 da Lei n' 14.133, de 2021 :

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item
apenas, ou em que os váribs objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação
independentes entre si, tenHem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos

objetos dos itens sejam co+siderados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão.

Note-se que o órgão assessbrado deverá apresentar justificativa sempre que houver a disposição
de um objeto, em tese, inqivisível em um só item (como nos casos de contratação de serviços
com o fornecimento de pe 4as, por exemplo) ou a agregação de itens em um grupo, para que não
se caracterize a não obserqância do princípio ora tratado.

Ainda quanto ao ponto, a hgregação indevida de itens em grupo para julgamento da proposta
pelo menor preço global d 4 grupo pode comprometer c,mp,titi„id,d, , , „l,çã, d„ p,\\N,t„
efetivamente mais vantajqsas. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comuà\,\)or
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fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou +nidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divibibilidade.

Art.47. As licitações de serviços àtenderão aos princípios:
1 - jda padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,
técdicas ou de desempenho;
II - Ho parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
[ ]

§ I] Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
1 - 4 responsabilidade técnica;
II - lo custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução
de dustos, com divisão do objeto em itens;
III + o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
medcado.

Art] 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de

um 4 empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa
con[ratação não implique perda de economia de escala, quando:
I - 4 objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por
ma]s de um contratado: e
II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração.
Parfgrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá
rna#ter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a
cadE um dos contratados



Município de Mercedes
Estado do Paraná

analogia, as regras previst4 na Lei n. 14.133, de 2021, para disciplinar o Sistema de Registro
de Preços, especiücamenteos §§ IQ e 2' do artigo 82:

§ I'lO critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotbdo quando for demonstrada a tnviabilidade de se promover a adjudicação por
iterd ç for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de
acei+abilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 21 Na hipótese de que trata o § l'’ deste artigo, observados os parâmetros
estabelecidos nos §§ 1', 2' e 3' do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item
espdcífico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e
dembnstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

De qualquer forma, observb-se que a divisibilidade do serviço esbarra em questões de ordem
técnica e econômica, motiko pelo qual o § l'’ do art. 47 da Lei 14.133, de 2021, confronta-
viabilidade técnica; custos 4 vantagens do parcelamento; e ampliação da competitividade. Estes
fatores devem nortear a d€cisão do gestor. Sendo assim, a decisão final envolve contornos
técnicos e gerenciais espe4íncos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante

justificativa baseada nos el+mentos legalmente definidos.

n\

Dito isso, constata-se qua o objeto é composto por item único, não havendo nos autos
justificativa para expressa dara contratação de mais de uma empresa ou instituição para executar
o mesmo serviço. Ainda, #e se considerar que a múltipla execução não é conveniente para
atendimento à Administradão, a uma, porque implicaria a não padronização dos serviços e, a
duas, porque implicaria a deccssidade da fiscalização e gerenciamento de múltiplos contratos,
trazendo embaraços e ônus jexcessivos e desnecessários. A reduzida estrutura administrativa do

Município, pois, recomendE a contratação de um único prestador de serviços.

Critérios e práticas de su+tentabilidade üas contratações

Em „l,çã, ,„ „ité,i„ , b,áti,„ d, ,u,t,„tabilidade (art. 5', art. 11, IV, art. 18, §l', XII, e

§2'9 da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquIsições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7'’, Xl, da Lei n')

12.305, de 2 de agosto de lolo):

a) dbünir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
espdcificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
cspqcial;
b) jdstificar a exigência nos autos;

c) v+rificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

Assim, as especificações bevem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações res+ringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida iustificàtiva. \

\
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Feitas essas consideraçõe}, verinéa-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, possíkeis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. Tal
análise, de cunho eminentEmente técnico, pois, compete a unidade requisitante, não cabendo ao

parecerista realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem
tratados.

1
1

H
1

4

Do orçamento da contr4tação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, lé dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantit+tivos c preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § I', VIl da Lei n' 14.133/2021).

Tendo em conta a natur4za estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar 4 valor de mercadQ do obje.to contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, postd ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, qu4 a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.'’ 036 de 2023

1 Dito isso, verifica-se qu4 foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme
consta do termo de referência, a partir dos dados coletados da Convenção Coletiva de Trabalho
da categoria relativa ao objeto, o que se revela adequado, uma vez se tratar o objeto da prestação
de serviços contínuos co+n regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

1
Em tais hipóteses, de co+tratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, deve-se ve+incar se as categoriais envolvidas na contratação estão sendo regidas
por algum instrumento +oletivo que fixe seus direitos e obrigações - convenção coletiva de

trabalho, acordo coletiv 4 de trabalho ou sentença normativa. Isso significa que os valores de

salários e benefícios obtiHos por meio de tais instrumentos devem embasar a formação do preço
do serviço.

Ainda, registra-se que 1 houve a indicação expressa do instrumento normativo utilizado,
conforme consta do itenlr 6.7.1 do Edital, do item 5.6 do Termo de Referência e do item 6 do

Estudo Técnico Pretimi4ar.

Quanto aos insumos (ubiforme), consigna-se que fora realizada pesquisa de preços junto a
potenciais fornecedore#, consoante documentos constantes das ns.15-19). Ressalva-se,
entretanto, que diversosinsumos contaram com tão apenas 02 (dois) preços para formação do
preço máximo de referê+cia, devendo tal fato ser objeto de competente justificativa pelo órgão

requisitante, a ser subm+tida a aprovação do Prefeito (art. I', g 4', do Decreto n.' 036/2023).

Designação formal do lregoeiro e da equipe de apoio
:\

\

,\
\
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Por fim, ta1 exigência di atendida, pois houve a juntada, às fls. 117, de documento que
comprova a designação +o pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ Ic’ e 5'), da Lei n'’
14.133/2021 e Decreto no 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO

1
IE ME, EPP E COOPERATIVAS

O Decreto n' 162, de 4 be dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as micr$empresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.1

1

B

1,A

O art. 60 do referido Dec feto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinadd às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência suberior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o ah. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os ite4s ou lotes de ljcitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil redis), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de m]croempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deiqar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contrataçãf do conjunto ou do complexo do objeto.
1

Há, ainda, previsão facultbtiva de estabelecimento, nos instrumentos convoGatórios:

h

. 1 de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nob termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

. de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
seÜiadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nob termos do art. 9'’, 11, do Decreto n' 162, de 20 15

Registre-se que os tratan&ntos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receIta bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos 1 diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no brt. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referjdo artigo :

A+. 10. Não se aplica o disposto nos art 6' ao art. 8' quando:
1 + não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
mjcroempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

cabazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II [ o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pehucno porte não for vantajoso para a administração pública ou represe«ar prejuízo
aol conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; \,

IIII- a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 hq hei n'
8.$66, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do cab{\ do
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refbrido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
mi{roempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
I1 4 IV do caput deste artigo; ou
IVI - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

jusfincadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

1 Diante disso, verifica-se due o valor estimado da contratação ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), não havendo qbe se falar em licitação destinada exclusivamente a participação de
ME’s e EPP’s.1

]
A subcontratação de ME’b e EPP’s, por seu turno, é opcional, nos termo do art. 49, II, da Lei
Complementar n.' 123, dd 2006, e do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015, não sendo este caso
dos autos.

Ainda, registra-se que hbuve a vedação a participação de cooperativas, o que se revela
adequado, uma vez que o lobjeto demanda vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à
contratada, havendo nece$sidade de subordinação jurídica. Incide, no caso, a Súmula 281 do
TCU, segundo a qual “é vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela
natureza do serviço ou pejo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver
necessidade de subordinadão jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade
e habitualidade”.

Com relação aos micrOempreendedores . individttais, registra-se que a vedação de sua

participação no certame t#mbém se revela acertada, tendo em vista tratar-se de modalidade de.
cessão ou locação de mão He obra nos termos do art. 112, caput e §§ lc> a 4'’ da Resolução C(3SN
n'’ 140, de 2018, atividadq esta que Ihes é vedada.

DAS MINUTAS PADR1 INIZAD AS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utitizaçãb das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. ã5, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destadadas visualmente e justiücadas por escrito no processo (art. 19, § 2c’,

da Lei n') 14.133/2021).

b\

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da mInuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que re+ela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-sE desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal dledida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elemento] a serem contemplados na minuta de edital são aqueles prpvistos no
art. 25, capta , da Lei n'’ [4.133/2021, com as devidas adaptações às especificidade\ dç cada
contratação .
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No caso, verifica-se que d Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Dodumento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edit+1 de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 05,
14, 63 e 114

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atençho ao art. 6', XXIII, "j’', c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,.
consta à fl. 116 a declaraçã b do setor competente acerea da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer facel às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se> ainda, para a +ecessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instr+mento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva dqspesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de
março de 1964.

nx

Necessário destacar, outro4sim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'
101. de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço nãb forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto-
é? se não constituírem des$esas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 (" As despesas orãnárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção Vos ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos i e II Vo art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-sc jquc consta das fls. 115 certidão dando conta que a contratação-

pretendida se trata de desp 4sa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de jação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no 4t. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
+n\

DA PUBLICAÇÃO DO #DITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e dl', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contrat+ções Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como eh jornal de grande circulação.

No ,as,, d,v, „, ,bs„,,db , p„,,, mínimo d, 10 (d,,) di„ ,’,t,i,, contados a partir da data de
divulgação do edital de lici[ação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamentol dc menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'’
14.133/2021).

Destaca-se também que, japós a homologação do processo licitatório, é

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

elaborados na fase prepara+ória que porventura não tenham integrado o edital e seus

conforme determina o art. 44, g 3', da Lei n' 14.133/2021.

obri ria a
docl :ntos

xos
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Registra-se, entretanto, quejpor força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, 4a Lei n.c) 14.133, de 1') de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Po+aI Nacional de Contratações Públicas (PN(:P) por ora. Enquanto
não adotado expressame4te o Portal Nacional . de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandadem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24
de março de 2023, DecretoIMunicipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal.
n.'’ 040 de 24 de março de }023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.' 174, de 2023. Confira-se:

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autdrquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.o

14. 1l33/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a pdblicação de extrato;
II - #isponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cdbrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de qópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
grá4ca.

10A,t-

4pQ,

Ademais, de acordo com aLei Estadua1 n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal PFeno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra dd processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, mani4sta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido a# exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspcctds técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste

órgão, desde que atendida 4 ressalva abaixo:

p de 2024ercedes-PR, 16 ke de:

Geov de Mello6rei

- Diversos insumos contarab com tão apenas 02 (dois) preços para formação do preço máximo
de referência (fls. 15-19), bcvendo tal fato ser objeto de competente justificativa pelo órgão

requisitante, a ser submeüdb a aprovação do Prefeito (art. I', § 4', do Decreto n.' 036/2023).

É o parecer, passível de ser bensurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,

comprove melhor resguard+ aos interesses do Município.

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 52531
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CERTIDÃO DE EQUÍVOCO

Objeto: Contratação de emp]esa para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas
cozinhas da administração mubicipal de Mercedes, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra

CERTIFICO que ouve equívojo ao não juntar os orçamentos referente aos itens: toucas, luvas e

máscara, aos autos do procedi+ento. Portando Junta-se agora os orçamentos faltantes.

F;:1

Mbrcedes – PR, 16 de dezembro de 2024

--„,+.Ç»w . ttl
Simoni Bergír Ristow

Membro da Equipe de Apoio

1
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unidades . Medix Brasil
Touca Sanfonada com Elastico com IOO
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com 1096 de desconto

R$ 14.00
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Loja: HYPE DESCARTÁVEIS

Link: https://www.hypedescartaveis.com.dr/toucas/lorem-ipsum-is-simply-dummy-text-of-

the?parceiro=8661&gad_source=l&gclid=[AlaIQobChM IsP3ml020igMVgiVECB2gDibIEAQYByABEgKOxvD_BwE
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Home / Descartáveis em TM / Toucas 1 dura de tnt s3nF1»saM descartável branca SCAaTARE . pacote oem leo

Touca de tnt
sanFonada
descartável
branca SCARTARE

• pacote com IOO

ou tax de RS 1/7 corn juros C«tão Amex

R$ 15.90

- 1 + 1 ADICIONAR AOCARRiNHO

@1



Loja: Outlet Sinergia Científica Pa

441,
,com . br/consumiveis/touca-descartavel-sanfo nada-bl

+e_woW3_zBw2nYrp-3U3f25zojcShCja uS811j5wh6ipaOm

Link: https://www.outlet.sinergiacientific,
unidades-4013237?srsltid=AfmBOopMdn

X
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III&B DWX gUM\m$ANFOMDA
TNT BRANCA 45X4jMM (IOO

Por. R$ 11.25
M bf91rrlu$ççl

1#6 i 31,8

Loja: Medix

Link: https://toja.medixbrasit.com.br/prodlucts/touca-descartavet-com-etastico-pacote-com-loo-
un? pos=1& sid=3d6496be4& ss;r

a 88 aa o+

ÇàtF+Ir Be>HIit
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Touca Descartável com Elástico . Pacote com

PReo: R$ 11,1a ns 15.15

A Touca D6scõr t+vel Meda Or4ul ÜHFDRTADA) e feI lã em pOIIprOpileno NO teCIdO



Loja: HYPE DESCARTÁVEIS

Link: https://www.hypedescartaveis.comjbr/descartaveis-em-tnt/teste

+, Cgd#Be n» boybad

-':',= ihype q

= ©'#u«fÁq,UmAS TNT hI\OS tIa#,drfie$

1 bF8nc• $CARTARE . cdn corri saHD ltie 1 n+bcaltáv«s em TNT

Máscara
descartável tripla
branca SCARTARE
• caixa com SO@

:1+:
–T 1 a-

R$ 13,90
eyja&Ç•aSn5corlthrobcêr1lcAmex

- 1 +-f 4DCiOHARH)CÀRRWHr1

co„,p,ftilhe + V G 3 V
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Link: https://www.outtet.sinergiacientificb.com.br/consumiveis/mascara-cirurgica-tripla-camada-com-elastico-e-(..lipe-
nasal-50-unidades-

O M+lc3r+ c»ú9l:8 TnFb Cama/+\

ÚiÜ91' 1
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M mM’ICATRIPUCOM
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Loja: EH MEDICAL



Link: https://www.ehmedica l.com.br/mas
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Masêàra Tripla Descartável com Filtro
(BFE) Azul com SO unidades - Medix Brasil
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lã ,

R$ 13150 no PhI
corn xn6 de desconto

R$ tS.00

a maIs fíxm,16 de üügamçrüç

3

Loja: Medix

Link: https://loja.medixbrasil.com.br/prodlcts/mascara-tripla-descartavel-com-filtro-bfe-95-caixa-50-
unidades?_gl=1*pym31e+_gcl_aw#RONM ÜE3MzMzNDlyNjcuRU FJYUIRb2JDaEIJOWJ IN3BfS09pzolw UlpidUFSM3zkQTFI
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Loja: BioSafe Pag,

,5 “#Link: https://www.biosafedistribuidora .cob .br/luva-de-vinil-com-
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Luva De Vinil Com Pó Inoven
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+ R$ 17+49 8 R$ 1T,49
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Garantia: 7 dias de garantia
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Loja: HYPE DESCARTÁVEIS

Link: https://www.hypedescartaveis.com.br/luvas/lorem-ipsum-is-simpty-du mmy-text-of-the
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Luva vinil com pó
TALGE - cartucho
com loo

• 1 + :1 ÀDicioNÁÊÀecÀRRÊNho

R$ 21,90
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Loja: Medix Brasil

Link: https://loja.medixbrasil.com.br/products/luva-vinil-com-po-medix-brasit-caixa-com-loo-
un?variant=39748545675343
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Da reanálise d&anilha be composição de custos do presente processo licitatório,
constatou-se que, por lapsd, a estimativa do valor a ser despendido com uniformes fora

efetuada mediante a utilizadão de apenas 02 (duas) cotações, em desacordo com o Decreto
Municipal n'’ 36, de 2023, o qual determina que a pesquisa seja efetuada com, no mínimo,
03 (três) fornecedores.

Ocorre que, após a constatdção, realizada pesquisa de mercado complementar, verificou-
se que o equívoco não acar[etou prejuízo considerável na formação de custos, haja vista
que os preços obtidos, se fbssem considerados no cálculo, pouco alterariam a média até

então obtida, conforme ser4 abaixo demonstrado.

Diante disso, concluiu-se &ue a formação de preços, ainda que, por lapso, tenha sido
efetuada em desacordo dom o que dispõe o Decreto acima mencionado, reflete

corretamente a realidade dH mercado, tendo, portanto, atingido seu objetivo.

Calçado

06 o & a ô =

CHI o c+nIvea osM buscando? q
ékÊtlÇ8Êuleb 1 aaIlwa&tll«mnll& 1 aISa
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HARCAS ixait9h
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&6#h61

w RSiPó,90

O AJiclonar eo pedido

+ Aa, a gá
HaHa

“='\ o .*-„„-„„„„,
,à -L eh ’; L -e e 6 a 41 Qq6

https://www.mameluko.co&.br/soft-works-preto.html

Média sem a utilização orçbmento complementar: R$ 78,78

Média com a utilização do orçamento complementar: R$ 78,15

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 f Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR (
Eqnaü: nrercede#@n»rcedes. pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/o(IDl-23 /

www.mercedes.pr.gov,br C
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Jaleco Gola V Branco

R$56,00
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Média sem a utilização o}çamento complementar: R$ 58,32

Médi, „m , utili„çã, 4, „ça,n,nt, ,o„,pl,m,nt„, R$ 57,54
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https://www.mhuniformeÉonline.com.br/produtos/jaleco-gola-v-branco/
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
E+naU: n}en4des@H}ercedes. pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0004-23

www. mercedes. pr.gov. br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

etasüc(.)?srsttüi=AfmBOor4VuKXFm2JY42Tj50QUMj JQ4VdcmcdIYCJ02 l_u7od-

QpxpKUk

Médi, „m , utilização orç&mento complementar: R$ 78,96

Médi, „,m , „dll,,çã, d. b,ç,m,.t, „mplementar: R$ 78,93

Camiseta Branca de Algobão
&

\vu,dr6,8

VeJa ofertas de Natal

tS?ORTIVÀ

9 gb =

?esquisar Am&léo.can,br

EtcirônlcHMais ven 11itlosOferUL do Dia1$dos

Amazon Moda
Plocb l t4++tulino 1 naqlü6 + Qrnlwsa3 eC»Nr&s 1 Q»ntset8s

a

>tASCUtgIO + »lnNnbt&tbt - 8atsÀS. RAWt

Camiseta Gota V Usa Branca 1 OQ% Algodão Fio 30.1 (P}
4,5 ++++1: v 8nalb$681 de cH6nteg 1 P«quiur nest• pidn#

H26n

PqarmN08 e Politic&d+
Se9ur&nç• dmhiçle

DeU Ihes do produto

trukuçóe6 de ar+de Lavãgem à máq»In#

el ReI+tal wr prql)Ign! com que pnduy.

8FHIbn;;===„===.::====::m::m.
oondk&a de tmn comprado e ItO erltregê dentro do prazo agIa1&do. SaIba mais

CH#tCI

3 b

dOI
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&

https://www.amazon.som.br/Camiseta-Gola-Lisa-Branca

Algod%C3%A30/dp/B09+Q5Y68H/ref=asc_dE B099Q5Y68H/?tag=googleshoppOO-

20&linkCode=dft)&hvadi&=709963888541 &hvpos=&hvnetw=g&hvrand=8265990198

874892684&hvpone=&b]ptwqT,$hyqmt=&hvdev=c&hvdvçmdl=&hvlocintT&h\,bcpf

= l03 1799&hvtargid=plal

1642901298898&psc=1 &bcid=94cb065b4f5f3 OcfacOad764198b:3 a08&gad_,source=1

Médi, „m , „till„ção or;amento complementar: R$ 29,37

Médi, „m ,„ülizaçã, d4 orçamento complementar: R$ 28,57

{[1 1A1 X7AJ33:o6

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E+r+aü: ínercedd$@meroedes. fx.gov.br -C>NPJ 95.719.373/W>1-23

www.mercedes.pr.gov. br
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Churrasquelro Evento Restaurante Retire entre 26/dez e3Cl8n em um
Perbella UnIformes '9ônd' U'''cad' Uv“1 w ns 16”

R$ 319. M:,=,„,.._ „,.„„_„
em 12x RS 3a1

Ver OI nars d+ p&ganar+a Qu8nUdade: 1 urúdade + (+sO «dy»nr.

{::„„«„.„ „. ="ii
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les.com.br/avental-bordado-oxford-chef-presente-cozinha-

-evento-restaurante-perbella-

'#item_id=MLB3371203 591&component=collection grid&

.categories=false&item ,„id=MLB337 1203591 &component=

[=home&custom_categories=false

lento complementar: R$ 32,45

>rçamento complementar: R$ 32,26
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-rn3H: rnercedes@Hnmedes. pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Parecer n.' 207/2024

Mercedes, 18 de dezembro de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planej; lento, Administração e Finanças,

E@

Considerando as informaçõeb apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 207/2024, na 4lodalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 83/2024, que tem por
objeto a contratação de emp+esa para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas
cozinhas da administração muhicipal de Mercedes, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.

E„„mi.h,-„ ,, S,t„d, Li,it,çã, p„, „ p„,idê„,i„ ne„,sárias.

8

;iI

Lb 1F\ E 1Fi T 1(1FgH9) N1 h 3 : ::al dp1 f :1g l:8 N
WEBER:04530 WEBER,a453a421988

421 988 , :;:?E?éj?á;;:ã'J 8
Laerton Weber

PREFEITO

8
: 1$1•l;1:

1

p x 8

DE: LAERTON WEBER – Pdefeito

PARA: EDSON KNAUL – S4cretário de Planej . Adm. e Finanças

@

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitac4o@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes , pr.qov.br
Página 1 18
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório rz'’ 207/2024

1

.1
# PREGAO

ELETRON l

eu

,A

,0
1

@

83/2024

CONTRATANTE (UkSG)
MUNICÍPIO DE MERCEbES – PR (UASG: 985531 )h

OBJETO:
Contratação de emp[esa para prestação de serviços terceirizados de
merendeira nas cozinhjas da administração municipal de Mercedes

b VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 532.756,80 (quinhbntos e trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e

seis reais e oitenta c4ntavos)

DATA DA SESSÃd PÚBLICA
Dia 10/01/2025 às 08H00min (horário de Brasília)

LOCAL: P„t,1 d, c,mp}„ d, G,„„„, F,der,1 –hüp„//www.gov.mompras/pt-br

PA\

CRITÉRIO DE JULbAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUT
Aberto

PREFERÊNCIA Md/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5{5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mer+edes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr. gov.br
{
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

MÜNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
'REGÃO ELETRÔNICO N'. 83/2024

q

'1

1

8
gi

g
1

Torna-se púbUco J para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Par41á, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedeb–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10 de janeiro\de 2025.

Horário: 08h00min (oito horbs)
Local: Portal de Compras do ©overno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presentel licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços
terceirizados de merendeira Inas cozinhas da administração municipal de Mercedes, a serem

executados com regime de de+içação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas nestejEdital e seus anexos.

1.2. A li,it,çã, p„,„i ,p,4„ „m it,m, „„f„m, t,b,1, „„,t,„t, d, Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar des+e Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.b}/compras

1

1
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até

o terceiro dia útil anterior àl data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e kerdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu repre+entante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotord da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda q+e por terceiros.
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2.3. É de responsabilidade bo cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no ited anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo procedqr, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aquqles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do #isposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Será concedido tratam jnto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperatikas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtorjrural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Comblementar n' 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.' 162, de 04 de

dezembro de 2015, e alteraçõqs posteriores.
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2.6. Não poderão disputar 4sta licitação :

2.6.1 ,q„,1, q„, „ã, ,t,nd, à, „„diçõ„ d„t, Edit,1 , „„(,) ,„,,,(,);
]

:4
2.6.2. autor do antep+ojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitaçãoversar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isola4amente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto exec+tivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou d+tentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou sudcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

/+\ 2.6.4. pessoa física o{ jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibihtada de

participar da licitação em dkcorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que ma 4tenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dikigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licibação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheir4 ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. empresas contrbladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, condorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física oU jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de hrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos +edados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público bo órgão ou entidade licitante;
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2.6.9. pessoas ju„ídi\as reunidas em co„só„,io, ,o„fo„„„e item 12 do Termo de

Referência;

la Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessaOrganizações2.6.10,

condição;

2.6.11, Microempreenledores Individuais (art. 112, caput e §§ I' a 4' da Resolução CGSN
n'’ 140, de 2018);

S,,i,d,de, „dp„,ti„„ (S,’,m„1, 281 d, TCU);2.6.12.

2.6.13. Não poderá phrticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público dd órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar c+nnito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da l4gislação que disciplina a matéria, conforme $ 1' do art. 9' da Lei n'
14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de q+e trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fIsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua cont[oladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudqlenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Adminis+ração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 2.6l2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execuçãd da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicoq do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos aut 4res do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens b.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do co 4tratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do brojeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e cont+atações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência onci+1 de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do nnanciamerjto ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de dessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n') 14.133/ã02 l.

2.12. A vedação de que t+ata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de ibtegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa jue preste assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

1
1

1
1

1

1

3.1. Na presente licitação,\a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encamin4arão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de d4sconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos jpara abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na 4rma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação el a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.14.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da broposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

3.4.1. está ciente e cdncorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresebtada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegjurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençõ+s coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua jentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no in+aumento convocatório;
,-\

3.4.2. não emprega 4enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 an4s, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXI+I, da Constituição;

3,4.3. não possui embregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e l+ do art. IQ e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

3,4.4. cumpre as exibências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência +ocial, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizadojem cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os req+isitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquad4ado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, 1 ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no adigo 3Q da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir
E

à
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do tratamento favorecido est4belecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos &W
ao 3'’ do art. 4c’, da Lei n.') 14.[33, de 2021.

3.6.1, no item exclu4ivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “nbo” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3,6.2. nos itens em qbe a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinala{ão do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento fav+recido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa dd pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da decladação de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133, dd 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão betirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresbntação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente ins#ridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizadOs para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para adresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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3.11. Desde que disponibilikada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu Óercentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regra!

3.11.1. a aplicação dd intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serãb de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o inteRalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimO ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo forn+cedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual dd desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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3.13. O valor final mínimo bu o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 3.11 possuirá c4ráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podebdo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante in+eressado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o p+ocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobqervância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá com+nicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilb ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENtO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá envi4r sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos :

4.1.1. valor unitário db item.

4.2. Havendo qualquer Discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Êditat/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Ed\tal/Termo de Referência.

4.3. Todas as especincaçõe4 do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostbs estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, [ributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do +bjeto.

4.5. Os preços ofertados, tabto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante,1 não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qbalquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributári4 da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequad+ será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze mesbs.

4.7. Independentemente doI percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os perce+tuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1.Nos termos do D4creto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emiti4as para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras rela+ivas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo 4 ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas
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notas ou faturas comd das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que qier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostasjna citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja
o referencial normatjvo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Munibípio de Mercedes, os demais tributos tratados peía referida normativa
federal – PiS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundaçõeb, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. A apresentação das p&postas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade 4om o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o bbjeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas + utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, bromovendo, quando requerido, sua substituição.

dn\

• : 1:

4.8.1. O prazo de vdlidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes Idevem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações $úblicas do Município de Mercedes, quando participarem de licitações

públicas;

4.8.3. Caso o critérib de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofc+ado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

registro de preços (se f4r o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenh4s e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será ti#o por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

#n\

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a rebponsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o

devido processo legal, geral as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exatd cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verhncada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.10. Em se tratando de s;rviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante dever& indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que [egem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vig4ncias, com base na Ciassificação Brasileira de Ocupações – CBO.
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instrumento coletivo aplicáqel ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.12, Os preços inicialmedte contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamen+o estimado, em 28/1 1/2024.

4.13. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados,1 mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obribações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, salvo se

tratar de hipótese sujeita a rqpactuação./-n\\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE dANCES

5.1. A abertura da prese+te licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, Üorário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poder4) retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anterionjente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa co4petitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônic4, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

P\

rj

5.5. O 1,n,, d,v„á „, , 4„t,d, p,1, v,1„ unitá,i, d, it,m.

5.6. Os licitantes poderã4 oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabel#cidas no Edital.

5.7. O li,ita„te som,„t, pod„á ofe,ecer 1,„„ d, „,1,r inf,ri,r ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo je diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances inte[mediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 0, 7%. (um c#cf/no por cento)

5.9. O licitante poderá, uba única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no bistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O p„„dim,„t, „gqi,á d, „„d, „m , m,d, d, di,p„t, ,d,t,d,.
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5.11. Caso seja adotado park o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresen+rão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lan4es da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticameNte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de durakão da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação 4utomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sdcessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no c+so de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo 4ovos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á auto+aticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificaçãl

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo henos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reiNício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11,5. Após o reinício brevisto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado pará o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, os licitantes apresen+arão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lanc4s da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminh4rá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minu+os, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lanfes.

5.12.2. Encerrado o pr4zo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de v4or mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam +fertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento ldeste prazo.

5.12.3. No procedimen]o de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aqerta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pqlo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lanc4s subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e febhado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundol a ordem crescente de valores.
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5.13. Caso seja adotado p4a o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderãojparticipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ m4or percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, Em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e evehtuais prorrogações.
F 1-:]

@
EM

8
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5,13.1. Não havendo

poderão os licitantes que
oferecer novos lances sucl

)elo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

tpresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
iSIVOS.

5.13.2. A etapa de ladces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamebte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de du 4ção da sessão pública.
Ê@:

1*

1:{3

5.13.3. A prorrogação jautomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sbcessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no qaso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo bovos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autobaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificaçã4

5.13.5. Definida a mejhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelol menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o rei+ício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinícjo previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermedIários.

5.14. Após o término dos brazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo ajordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos d4is ou mais lances de mesmo valor, prevaleçendo aquele que for
recebido e registrado em primbiro lugar.

F ,;

1

1...

5.16. Durante o transcurso +a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconex40 com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perbanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão públic+ será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fatb pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
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5.19. Caso o licitante não a$resente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens bão exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez ence+rada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte d4 entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

miçroempresas e empresas He pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira coloca4a, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de ablicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de

2006, regulamentada pelo Dbcreto Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores

1

I "' .
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5.20.1. Nessas condiçbes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa d+ até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empat4das com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor clasbificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para debempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) hinutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

5.20.3. Caso a microehpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no praz4 estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno portE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, phra o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.20.4. No caso de eqbivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se jencontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre ela4 para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta

5.21. Só poderá haver emdate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo even[ual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 qa Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, Ihipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contíndo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do besempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser +ilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos ne+ta Lei;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mer+edes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br

wwwa



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/ 12024

5.21.1.3.desenvolvimedto pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalh+, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimedto pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o jempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prqstados por:

5.21.2.1.empresas esta4elecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administr{ção Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou 4ntidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8

I;.',

'-*. l

5.21.2.2.empresas brasijeiras;

5.21.2.3. empresas que ibvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

.;1

8
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5.21.2.4.empresas que 4omprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

colocado permanecer acima db preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar co+dições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

+nvio de lances da sessão pública na hipótese da proposta do primeiroEncerrada a etapa de5.22

5.22.1. A negociação I poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente +stabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em raz#o de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

in\ 5,22.2. A negociação
demais licitantes.

;erá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

5,22.3. O resultado dajnegociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro sobicüará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta bdequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acornpanhada, se for oI caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigIdos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-mail
do licitante, para o qual se@o remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento

contratual (se for o caso)l as ordens de compra/serviço, empenhos e demais comunicações

relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se

recebidas todas as comu+icações remetidas para o mesmo. O licitante deverá apresentar,
tambémLPlanilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

lroposta, sob pena de não dceitação da proposta.
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5.22.5. É facultado ao bregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chad pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação db preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa dd negociação, o pregoeiro verincará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lug4r atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n' 14.133/2d21, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que i$peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastrbs :

1

1
1
’1

::j

,1

6, 1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacibnal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unjão (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro NaciOnal de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.podaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6,1.4. Cadastro Nacidnal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo I Conselho Nacional & Justiça

Íwww.cnj .jus.br/improbid4ie_, adm/consultar_requerido.php);

6,1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICqN, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedIdos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal
de Contas do Estado do Pajaná.

6.2. A consulta aos cadastrbs será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da veda+ão de que trata o artigo 12 da Lei nQ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta Ide licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
dos itens 6.1.2, 6.1.4 el 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps.tqu.gov.br,0.

6.3, Caso conste na Consujta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligendiará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências l4peditivas Indiretas.

;11
:ã

1

6.3.1. A tentativa de lburla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, deNtre outros.
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6.3.2. O licitante se+á convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a 4xistência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação .

de participação, será iniciado fo procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provi;oriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME+EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5 e 3.6 deste ebital.

6.6. Verificadas as condijões de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a prop4sta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço emjrelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos

6.7. Em se tratando de s4rviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegur4r o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordbs, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração

PROO0232/2024;

6.7.2. O(s) sindicatojs) indicado(s) no subitem açima não é (são) de utilização obrigatória

pelos iicitantes, mas, ao lbngo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos

acordos, dissídios ou conv+nções coletivas adotados por cada licitanto/contratado.

:]

/--\

6.8. s„á d„,1„,ifl„d, a broposta vencedora que:

6.8.1 . contiver víciosjinsanáveis;

6.8.2. não obedecer especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar pre4os inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.8.4. „ão ti,„,m ,„+ ex,quibilid,d, d,m,„,t„d,, q„„,do ,,igid, p,1, Administração;

6.8.5. apresentar des{onformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanáv41

6.9. No caso de bens e sejviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta pbr cento) do valor orçado pela Administração.
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6,9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, qu+ comprove:

6.9.1.1. que o custo do jicitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. i„,xi,ti„m ,„,+„ d, ,p„t„„id,d, „p,,„ d, j„,tifi„, , „„it, d, ,f,rt,.
6.10. Em contratação de s+rviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço c+nsiderará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes db execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada oul integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

6.10.2. No regime de 4mpreüada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor gldbal estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa aR edital;

6.10.3. No caso de sebiços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem infediores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independen+emente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida ga+antia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) 40 valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da propost4, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de

esclarecimentos complementa]

exequibilidade da proposta.

lexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

:s, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

6.12. Caso o custo global esdimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio be Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante clagsincado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respbctivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de

não aceitação da proposta. Najpresente licitação, será exigido do licitante classificado em primeiro
lugar a apresentação de Planilba por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob penal de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratandol de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração ] por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, segUindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificaçbes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequa 4os ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso del empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contrataçã4 integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronogrhma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

dedicação exclusiva cujaÊ produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a Órodutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na
execução contratual.

6.12.3. Caso a produ+ividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver [contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante d4verá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

pela Administração comd referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos le&ais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comproved a exequibilidade da proposta.

A 8

empregada pela çontratadb, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa rem+neração do serviço.

6.13, Erros no preenchime&to da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá s4r ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preçd e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação.

/n\ 6,13.1. O ajuste de qua trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se cIro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos je contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regIme.

ser colhida a manifestação ebcrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto

6.15. Caso o Termo de Re4rência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresen+á-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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6.16. Por meio de mensageb no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliaç#o das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitante:

6.17. Os resultados das avajiações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não hav4r entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havEndo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será refusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) 4presentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitdbilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificaçãb da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações +onstantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o liGitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo $regoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realiza4ão, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas dd solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagbm no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realizaç40 da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito 4erá realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante

registro formal junto ao pregqeiro.

6.23. Todas as despesas decbrrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito são

de responsabilidade de cada qm dos licitantes.

6.24. A equipe técnica elabbrará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a

solução apresentada pelo licibante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e fu+cionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licibante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a

não conformidade, o licitante berá desclassificado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indidue que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante te lá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatórib, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la,
para a realização de testes cobplementares, para aferição da correção ou não das inconformidades
indicada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatórib indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante #erá desçlassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a pr4posta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizarjnas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclasbiücação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e

funcionalidades previstas na poc.

6.31. O, „,„It,d,, d„ ,,,+iações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

[TAÇÃODA FASE DE HABI]7.

7.1. Os documentos previ4tos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de jrealizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n') 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentaçho exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Q„„,do p„miúda , d„ti,ip,çã, d, ,mp„„, „t„„g,i„, q„, não funcionem no País, as

exigências de habilitação jserão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução liv+e.

7.3. Na hipótese de o licitbnte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
hns de assinatura do contra+o ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos $or tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto

no Decreto n' 8.660, de 2b de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respecü+os consulados ou embaixadas.

7.4. Qua„d. pe,mitid, , d„ti,ip,çã, d, ,o„,ó„i, d, ,mp„„,, , h,bilit,çã, técnica, quando

exigida, será feita por meio bo somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-nnandeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórci4 não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo Ide referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de Ib% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para
os licitantes individuais.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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7.5. Os documentos exigIdos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por qualquer proces40 de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio,mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão
de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigjdos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ob entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência

ao disposto na Lei nQ 14.133/#021.

7.7. Será verificado se 4 licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante rqsponderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2Ü21

,n\

7.8. Será verificado se o l[citante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências be reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas km lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apr4sentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos jtermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

''=\,

1
7.10, A habilitação será ver+ncada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10,1. Somente hav4á a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação do+ documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documendo digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n' 3/2018, art. 4',

$lo, e art. 6c), $4'’).

7.11. É de responsabitidad4 do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junt+ aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção od à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados. (IN n+ 3/2018, art. 7', capta .
E

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (+N n' 3/2018, art. 7Q, parágrafo único:

7.12. A verificação pelo pr}goeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio lebal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentds exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio db sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável

por igual período, contadol da solicitação do pregoeiro.

E
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7,12.2. Na hipótese dê a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os libitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sica+ ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documento 4 relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, ed qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais beh classificado.

7.13.2. Respeitada a ekceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência dd presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos dlocumentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documfntos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementaç40 de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que nece+sária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de

das propostas .

locumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

7.15, Na análise dos docum}ntos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em #ta e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

7.16. Na hipótese de o licüdnte não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assib sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presen[e edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão dispo{ibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda bo edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.18. A comprovação de rebularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente serã exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. +' do Decreto Municipal n' 162/2015

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motjvo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

ou só conhecidos após o julgahento.

Rua Dr. oswaldo Cruz, 55b - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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8. DOS RECURSOS ED A CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO
DE CONTRATO

8.1. A interposição de +ecurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à a$ulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é dd 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçã, ou d, 1,v,at„ra d,
ata

=\
8.3. Quando o recurso aprbsentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de +correr deverá ser manife,t,d, im,di,t,m,„t,, „b p„„ d, p„,1„,ã,;

minutos.

8.3.3. o prazo para abresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese d4 adoção da inversão de fases prevista no $ 1a do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazb para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgadento.

8.4. Os recursos deverão s+r encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigidb à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar gua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a a+toridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do r4cebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpost( fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apreset

(três) dias úteis, contados da

assegurada a vista imediata dI

8.8. O recurso e o pedid+

recorrida até que sobrevenha

8.9. O acolhimento do recl

:ação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

lata da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

's elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

lecisão final da autoridade competente.

.rso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

o permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
/compras/pt-br e/ou http ://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php ou,
,dereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente. No

15 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
}edes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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período de 23/12/2024 à 10Ô1/2025, o horário de expediente será das 07:30h às 12:30h,

conforme Decreto Municipal h.' 214/2024.

8.11, Decididos os recursosl ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação e

homologação do certame e absinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assin4 o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Cartd Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair

do direito à contratação, sem $rejuízo das sanções previstas neste Edital.

8,11.1. O prazo constdnte do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicita4ão da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que o motivo apresentado qeja aceito pela Administração.

8.11.2. Alternativamedte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do termo de c4ntrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatUra, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acess+ à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por exe 6pIo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recbbimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico .

9. DAS INFRAÇÕES AdMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração admi4istrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entre&ar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido 4olicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em deçorjênçia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. „ã, „,»i„ , p,dp„t, ,d,q„,d, ,, ,’,ltim, 1,nGC ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enqiar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser dbsclassincado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apres4ntar amostra;

9.1.2.5. ,p„„„t„ p„p+,t, ,„ ,m„t„ ,m d„„„d, „m „ „peGinGaÇÕes do edital;
8

.1

Ii:';

.:.']

9.1.3. não celebrar o &ontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro db prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, semjjustincativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instruhento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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9.1.4. apresentar decl4ração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a 1+citação

9.1.5. fraudar a licitaçbo

9.1.6. comportar-se d4 modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberabamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amo 4tra falsincada ou deteriorada;

9.1.7. p„ti„, ,t„ ilíqü„ ,,m ,i,t„ , f,„,t„, „ ,bj,ti„„ d, licitação

9.1.8. p„ti,„ ,t, 1„i+, p„„i,t, „, „t. 5' d, L,i „.' 12.846, d, 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.Q 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderáJ garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejubb das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência;

9.2.2. muIta;

9.2.3. impedimento dH licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de ididoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição o+ até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançõEs serão considerados:

9.3.1. a natureza e a g4avidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridadeb do caso concreto;

9.3.3. as circunstância+ agravantes ou atenuantes;

9.3.4. „ dan„ qu, de+, p„„i„,m p„, , Adr„ini,tração Pública;

9.3.5. a implantação o{ o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de c+ntrole.

9.4. A multa será recolhidal em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo mábimo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. P„, „ i„f„çõ,+ p„,,i,t„ „„ it,„, 9.1.1, 9.1.2 , 9.1.3, , m„it, „rá de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitad'

[

it4:13

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercebes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov,br



Assx$

Município de Mercedes
8
E
r

1

8
$

B

1

1
8
L-1:’:
F::
:i: 3 ;1

F't

F-

i’::

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

9.4.2. Para as infraç4es previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valbr do contrato licitado.

9.5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar pode+ão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da san4ão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9,7. A sanção de impedidento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativaq relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade malas grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública diretal e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anqs.

.,* l

9.8. Poderá ser aplicada do responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência d4 prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas inf+ações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justinquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração obse+ará o prazo previsto no art. 156, $5', da Lei n.' 14.133/2021.

9.9. A recusa injustincad4 do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o jinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 9.1.3, caracderizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da

licitação .

9.10. A apuração de respbnsabitidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração d} inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçbo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que av4liará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo He 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar aq provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no pr&zQ de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licjtar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferidb a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o re4urso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de ko (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentaçã& de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar od contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no pra40 máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5b5 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes -- PR
e-mail: me 4.edes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A apHcação das sançõ4s previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danob causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

IO.1. Q„,lq„„ p„„, é p,4, l,gítim, p„, imp„g„„ „t, Edit,1 p„ i,r,g„!,ridade na aplicação

da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnadão ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (trêsb dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pebido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes me ios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no en+ereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnações e p+didos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

10.4.1. A concessão d4 efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de cdntratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. A,olhida a impugn,çãb, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

DAS DISPOSIÇÕES }ERAIS11.

S„á di„,„lg,d, ,t, d, 4„,ã, públi„ ., ,i,t,ma eletrônico.11.1

11.2, Não havendo expedie4te ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcadaJ a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horáfio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

[, t,mp, „, Edit,1, „, ,„i„ , d„„„t, , „„ã, pública observarão o11.3. Todas as referências

horário de Brasília - DF.

11.4. A h,m,l,g,çã, d, „,bIt,d, d„t, li,it,çã, „ã, impli„rá direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadbras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessadob, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finaIIdade e a segurança da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: merdedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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11.6. Os licitantes assumem lodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, eh nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do Hrocesso licitatório.

11.7. Na contagem dos pra4os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do venqimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de bxigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possí+el o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergênci& entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevaleqerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexob estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado + meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Dbcreto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacion41 de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações

que deveriam ser efetuadas 1 no a}udido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art.

176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art. 20 do referido Decreto
Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, p4ra todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Terbo de Referência;

11.11.1.1.

11.11.1.2.

Apêndicb A – Modelo de Declaração de Compromissos;

Apêndicb B – Análise de Riscos;

11.11.1.3. Apêndick C – Estudo Técnico Preliminar;

11.11.1.4. ApêndicE D – Documento de Formalização de Demanda;

11.11,2. ANEXO II – MFnuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 18 de dezembro de 2024.

LAERTON Ê;i:iE:TfJ""' digi-1
WEBER:0453042 WEBER:04530421988

1988 73c'=': 2024'12'18 08:27:42

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’ . . . . . . . . . ..)

}

1

1. CONDIÇÕES GERAiS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empreba para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas cozinhas

da administração municipal de Mercedes, a serem executados com regime de dedicação exclusiva

de mão de obra, nos termos 4a tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.n\

IEItem I Descrição/EsDecifilcacão l Catser 1 Und 1 Ouant. 1 RS Unit. 1 R$ TotalDescrição/Esneciflcacão
o

especializada paja a

prestação de servibos de
merendeira nas çozidhas das

unidades escolares 1 e do

Centro Dia, com

responsabilidades 1 de

preparo e organiza4ão das

refeições, atenden io às

demandas específi4as de
cada local.

Distribuição de vag:

09 (nove) Merend&iras
escolas;

01 (uma)
Centro Dia;

Catser Und uant. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

01 19399 meses 12 l 44.396,40 l 532.756,80

/=\

Merendbira

totalizahdo 10

vagas ;

CATMAT/CATSER e a do bermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida

constante no Termo de Referência.

1.3. A licitante classificada em primeiro lugar, quando da solicitação, após a fase de lances,
deverá apresentar a planilha de composição de custos (Arquivo Digital em Anexo) adequada ao

valor final de sua proposta, nd prazo de 02 (duas) horas.

1.4. O(s) serviço(s) objet4 desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Est]do Técnico Preliminar.

Rua Dr. oswaldo Cruz, 5d5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: merdedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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1.5. O prazo de vigência ha contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do

contrato, prorrogável por até 40 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.6. O serviço é enquadradb como continuado tendo em vista que os serviços de merendeiras são

necessários para a manuten4ão da atividade administrativa, sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando deco 4e de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme o Estudo
Técnico Preliminar.

1.7. O contrato oferece major detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.8. N,(,) t,b,1,(,) „,p„ ,b„,t,m „ p„ç„ „,„itá,i„ , t,t,i, máxim„ ,dmitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO k DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da IContratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos ITécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Co4tratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.a 242, de 22 de d+zembro de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA sdLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da soluçãb como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminare+, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA coNTRATAÇÃO

4.1. Os serviços serão re&lizados conforme descrito a seguir, com a atuação de 10 (dez)
merendeiras durante 8 (oito)1 horas diárias, no horário previamente estabelecido, abrangendo as

seguintes atividades :

:1

4.2. Preparação e Higien+ação:

- Preparar os alimentos em co&formidade com as normas de higiene e segurança alimentar;
- Garantir a qualidade, o sabo4, o aroma e a apresentação da merenda/refeição;

- Manter a cozinha e o refeitó4io organizados, limpos e em boas condições de uso.

4.3 . Responsabilidades E4pecíncas :

- Receber e avaliar a qualidad{ e frescor dos alimentos entregues na cozinha;
- Informar à nutricionista da Únidade escolar ou do município sobre a necessidade de reposição do

estoque de merenda em temdo hábil. No caso do Centro Dia, essa comunicação deve ser feita à
coordenadora da unidade, gar4ntindo o alinhamento e a continuidade no fornecimento adequado das
refeições;

- Conservar o local de preparq da merenda/refeição, realizando limpeza e organização constantes;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: mercbdes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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• Remover o pó de mesas, admários, prateleiras, persianas e demais materiais ou móveis na
cozinha, utilizando pano úmi4o;
- Varrer, passar pano úmidol e polir balcões e pisos de diferentes materiais (vinílicos, mármore,
cerâmica, emborrachados) nacozinha;
- Lavar as louças e guardá-lag no local adequado;

- Efetuar a limpeza dos armárfos a cada dois meses.

8
E'

a

4.4. Trabalho em Equipeje Organização:

- Colaborar de forma ética e rbsponsável, especialmente ao lidar diretamente com crianças de 0 a 1 1

anos e idosos.

4.5. Compromissos da E+presa Contratada:

- Assegurar o pagamento dos funcionários até o 5' dia útil de cada mês;
- Garantir o cumprimento #e todas as obrigações trabalhistas, incluindo FGTS, INSS, vale-
alimentação, 13'’ salário, 1/3 de férias e demais direitos, conforme tabela de custos anexa;
- Substituir imediatamente I qualquer profissional que precise se ausentar, evitando que a

escola/Centro Dia fique sem 4ssistência;
- Enviar mensalmente à Pref+itura de Mercedes os comprovantes de pagamento de FGTS, INSS e

demais tributos relacionados 4 formalização dos funcionários.- 8
4.6. Horários de Trabalh

Os profissionais trabalharão
unidade:

• Escola Rural Municipal Jos€

- Centro Municipal de Educal
às 16h.

- Escola Municipal Tiradente:
- Centro Municipal de Educa
- Centro Municipal de Educa
do turno alternativo das 071l3 1

- Centro Dia: das 08h às 12h

Observação: os horários pod
Educação e Cultura e de Assi

40 horas semanais, distribuídas conforme a necessidade de cada

de Alencar: das 07h30 às 12h30 e das 13h às 16h.

,ão Infantil Caetano Munhoz da Rocha: das 07h30 às 121l30 e das 13h
:\: :

:ã

: : 13

d=b

i 11r: : : : ::

: das 07h às llh e das 13h às 17h.

ão Infantil Cantinho Feliz: das 07h às llh e das 13h às 17h.

,ão Infantil Passinhos do Saber: das 07h às llh e das 13h às 17h, além
às 12h30 e das 13h30 às 17h30.

das 13h30 às 17h30.

:rão ser ajustados de acordo com as necessidades das Secretarias de
,tência Social.

4.7. Exigências de Qualidbde:

1 Os profissionais devem atuarl de forma organizada, ética e com comprometimento, garantindo um
ambiente seguro e saudável p4ra as crianças, idosos e demais usuários das unidades.

Subcontratação

4.8. Não é admitid, , ,„b,+„tr,t,çã, d, ,bj,t, ,,„t„t.,1.

1;;
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Garantia da contratação

4.9. Será exigida a garantid da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021, no percentual e cond+ções descritas nas cláusulas do contrato.

4.10. Em caso opção pelo s4guro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da

data de homologação da licit#ção, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do
contrato .

4.11. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por

pagamento único, deverá ser drestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.12. O contrato oferece ma+or detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXEC+ÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A exec„ção do ,bjeto +eg„irá , „g,„i„t, di„âmi„,

5.1.1. Início da execubão do ,bj,t„ Até 05 (,i„„) di„ d, ,mis,ão d, „d,m d, „,„iç,;
5.1.2. Descrição det4lhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e peri+dicidade de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma dH realização dos serviços:

Os profissionais trabalharão
unidade:

- Escola Rural Municipal Josl
- Centro Municipal de Educal
às 16h.

- Escola Municipal Tiradente!
- Centro Municipal de Educaç
- Centro Municipal de Educal
do turno alternativo das 07h31
- Centro Dia: das 08h às 12h

Observação: os horários pod
Educação e Cultura e de Assi

40 horas semanais, distribuídas conforme a necessidade de cada

de Alencar: das 07h30 às 12h30 e das 13h às 16h.
,ão Infantil Caetano Munhoz da Rocha: das 07h30 às 12h30 e das 13h

: das 07h às llh e das 13h às 17h.
io Infantil Cantinho Feliz: das 07h às llh e das 13h às 17h.

ão Infantil Passinhos do Saber: das 07h às llh e das 13h às 17h, além
às 12h30 e das 13h30 às 17h30.
das 13h30 às 17h30.

:rão ser ajustados de acordo com as necessidades das Secretarias de
,tência Social.

Local e horário da prestaçã+ dos serviços

Os serviços serão prestados n4 seguinte endereço:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 565 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR

e-mail: mer@des@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov. br
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- Escola Municipal Tiradenteb, situada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, 855 ;

- Centro Municipal Cantinho +eliz, situada na Rua Luiz Lorenzoni, 1060;

- Centro Municipal de Educadão Infantil Passinhos do Saber, situada na Rua Roma, 600;

- Escola Municipal Rural JosH de Alencar, situada na Rua willy Barth, 360 – Distrito de Três Irmãs;

- Escola Municipal Rural Cae[ano Munhoz da Rocha, situada na rua Marechal Castelo Branco, 477,

Distrito de Arroio Guaçu.

- Centro Dia, situado na Rua +rof. Salvino Vanderlinde, n' 357 – Lote 05 – Q. 04 – Loteamento Pôr
do Sol.

5.2. Os serviços serão pr4stados no seguinte horário: Conforme descrição nos requisitos de

contratação .

Informações relevantes par4 o dimensionamento da proposta

5.3. A demanda do órgão têm como base as seguintes características :

5.4. A planilha utilizada domo base na formação de custos para o serviço a ser contratado

encontra-se anexa em Arquiv+ Digital.

5.5. Para chegar ao valor dáximo estimado para a contratação utilizou-se da planilha de custos e

formação de preços, de acord4 com o descrito a seguir:

5.6. Para a composição d4 Valor da Remuneração (Módulo 1) e dos Encargos e Benefícios
(Módulo2) utilizou-se os vajores constantes na Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026
Número de Registro no MTE:PR000232/2024.

5.7. Para a composição do4 valores constantes no Módulo 02 – Encargos Sociais, Trabalhistas e

Benefícios, alguns itens são +alores fixos e outros devem ser adaptados conforme a realidade da
empresa.

5.8. Para o módulo 06 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro – utilizou-se dos valores de

referência de PIS e COFINS bara Lucro Real, devendo a empresa adequar as alíquotas da planilha

conforme seu regime de tributhção.

5.9. Para a composição de lcustos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser preenchida

pela Licitante a planilha de cu#tos, conforme anexo deste termo.

5.10. Os demais custos podbrão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante,

metodologia de cálculo, perce+tuais de custo indireto e lucro, entre outros.

5.11. A planilha de custos dIsponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, ela

deverá ser adequada à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de acordo com o regime
tributário do licitante.
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5.12. As Planilhas de custds e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis

variações de custos/insumos 40 curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em

eventuais repactuações ou revikões de preços.

Especificação da garantia db serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021): O
prazo de garantia contratual d+s serviços é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (código de Defesa do jconsumidor).

Uniformes

5.13. Os uniformes a serem 4rnecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes

com a atividade a ser desembenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as

estações climáticas do ano, se4 qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto
nos itens seguintes:

5.13.1. O uniforme devbrá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.13.2. Touca sanfonadh com elástico, máscaras descartáveis, luvas de vinil, calçado, jaleco,

calça de brim, ca+iseta branca de algodão e avental.

5.13.2.1. Entrega, 02 (dois) ,,„ju„t„ ,ompl,tos (menos os materiais descartáveis) ao

empregado no idício da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um)
conjunto completb de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo

máximo de 48 (qUarenta e oito) horas, após comunicação escrita do contratante, sempre

que não atendam +s condições mínimas de apresentação;
4

5.13.3. As peças deved ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os

seguintes parâmet[os mínimos:

5.13.4. O uniforme dJverá ser adequado às condições climáticas do lugar em que o
empregado prest4 o serviço, de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas

funções com o edblema da empresa e as peças devem ser confeccionadas com tecido e

material de qualidbde;

5.13.5.No caso de e&pregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a

situação, substituibdo-os sempre que estiverem apertados;

5.13.6. Os uniformes beverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente

acompanhada do briginal para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável

pela fiscalização do contrato.
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Procedimentos de transiçã4 e finalização do contrato

5.14. Não serão necessário4 procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá sdr executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parei;

@

6.2. Em caso de impedime&to, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado aut+maticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entr4 o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal forhalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade Joderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de ibediato.

6.5. Após a assinatura doI contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da ebpresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias bara execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, d+ método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto

6.6. A Contratada designar{ formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrbmento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá [ecusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótesel em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contratb deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitut4s (Lei na 14.133, de 2021, art. 117, caput).
1

E Da Fiscalização

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercbdes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Kg:



.;-]
- jI

W
:1i1::j

Fg

891

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

6.9. O fisca1 do contrato acbmpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Munjcipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.10. O fiscal de contrato deLe anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinará o quk for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.11. O fiscal do contrato buxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do qontrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer pron+amente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

6.11.2. expedir, atravé4 de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou

fornecimento ;

@

1
1

6.11.3. proceder, con+orme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e apdovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme

disposto em cont]ato;

6.11.4. adotar as medijas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a

respeito da suspqnsão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

+k

6.11.5. conferir e certi 4car as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.11.6. p„„d„ „ „,fiaçõ„ d„ „r,iços executados pela contratada;

6.11.7. determinar por lodos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e hétodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução

do objeto;

6.11.8. exigir o uso co]reto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho;

6.11.9. determinar a rejirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclÜsive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias

subcontratadas, qbe, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

6.11.10. receber besignação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, prombver reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas

na entrega dos belas ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parefer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

6.11.12. verincad a correta aplicação dos materiais;
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6.11.13 . requererl das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no

sentido de promobão de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos

bens a serem adq+iridos;

6.11.14. reatizar,l na forma do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

8

8
$

6.11.15. propor 4 autoridade competente a abertura de procedimento administrativo

para apuração de fesponsabilidade.

6.11.16. outras a4ividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contra+os deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a hensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
[-

§©

ki

6.12.1. os resultados ajcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qu+lidade demandada;

6.12.2. os recursos h+manos empregados, em função da quantidade e

profissional exigiHas;

6.12.3. a qualidade e qÓantidade dos recursos materiais utilizados;

6.12.4. a adequação dob serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

da formação

6.12.6. a satisfação do búblico usuário.

6.13. O fiscal do contrato jinformará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoçãd de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadqras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrência4 que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunica+ o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal do contrato bomunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidbde, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de qu4 trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perant+ terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, víciosl redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência destd, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conform©ade.

6.17. Para efeito de recebimbnto provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato

deverá apurar o resultado d4s avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
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desempenho e qualidade dd prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos no ato +onvocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a

serem pagos à contratada, regIstrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.18. A fiscalização poder& ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impdctem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais

no pagamento de alguma vanjagem a um determinado empregado.

6.19. Na fiscalização do c+mprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras,as seguintes comprov4ções:

6.19.1. No caso de embresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

1
6.19.1.1. no prideiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a

seguinte documebtação :

6.19.].1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou

funçã4, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) b da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação

dos re+ponsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.19.11l.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos

emprebados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos

serviç bs, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.19.111.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada

que prbstarão os serviços; e

6.19.1.2. entrega jaté o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

responsável pelal fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verifidação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(Sicaf):

6.19.112.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários

Feder4is e à Dívida Ativa da União (CND);

6.19.1l2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estaddal, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.19.1l2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.19.1l2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.19.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos
documentos :

seguintes
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6.19.].3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer

emprqgado, a critério da Administração contratante;

6.19.i.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da

prest4ão dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

6.19.11.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer

mês +a prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de

recibds de depósitos bancários;

6.19.11.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
trans@rte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de leI ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a

qualq+er mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.19.11.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento

e reci+lagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.19.1.4. entregajde cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrbto, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato :

6.19.1.5. termos be rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de

serviço, devidambnte homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.19.1.6. guias d+ recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes

às rescisões contIatuais;

6.19.1.7. extratosl dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS

de cada emprega+o dispensado;

6.19.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.19.2. Sempre que hobver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos

elencados no ite4 6.19.1 acima deverão ser apresentados.

6.19.3. A Administraç}o deverá analisar a documentação solicitada no item 6.19.1.4 acima

no prazo de 30 (t+inta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais

30 (trinta) dias, j+stincadamente.
;q

6.19.4. A cada períod4 de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá

encaminhar term 8 de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507

B da CLT, ou 1 comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,

relativamente ao+ empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de

serviços contrata+os.
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6.19.5. O termo de qditação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo

Sindicato dos E4pregados e obedeçerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da
CLT

6.19.6. Para fins de cohprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,
será aceito qualduer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negofiação, ata de negociação, dentre outros.

6.19.7.Não haverá pbgamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do

cumprimento day obrigações previstas neste item.

6.19.8. No caso de socIedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse

Público (Oscip’+) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento a eqentuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organIzaÇÕes .

6.19.9. Os doçumento4 necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais

trabalhistas pode[ão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia

autenticada por c#rtório competente ou por servidor da Administração.

6.19.10. Em casb de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, bs fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de

dedicação exclus+va de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.19.11. Em cas4 de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os nscai4 ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação

exclusiva de mãol de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

l
1: j
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6.19.12. O descdmprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de haqilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das dem4is sanções.

6.19.13. A Admibistração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de

rescisão contratubl, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de

corrlglr.

6.19.14. Caso nãb seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento

das obrigações trbbalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fat4 à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor

proporcional ao i+adimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.19.15. Não ha]endo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de

quinze dias, a Cohtratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos

!4

1
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empregados da 4ontratada que tenham participado da execução dos serviços

objeto do contraü

6.19.16. O sindi&ato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado

pela Contratante fara acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.19.17. Tais pdgamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a

assunção de resbonsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a

contratante e os ehpregados da Contratada.

6.19.18. O contr4to só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,

pela Contratada,1 do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e

previdenciárias e bara com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,

inclusive quanto 4s verbas rescisórias.

B
É31

6.19.19. A Con datada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e çomerci4is resultantes da execução do contrato.

6.19.20. A inadibplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerci+is não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento .

6.19.21. Para efdito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o
fiscal deverá veribcar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às

obrigações trabalbistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,

emitindo relatórid que será encaminhado ao gestor do contrato.

'-\l Gestor do Contrato

6.20. O gestor do contrato 4 o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde 4ua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'

032, de 24 de março de 2023, +rt. 11):

6.20.1. Analisar a doeu+ lentação que antecede o pagamento;

6.20.2. Analisar os pedIdos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.20.3. Analisar eventubis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.20.4. Analisar os docbmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.20.5. Acompanhar oI desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relatikos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" Ido inciso VI do § 3Q do art. 174 da Lei no 14.133, de 10 de abril de

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento d4s atividades da Administração;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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6.20.6. Decidir provis4riamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviÇos;

6.20.7. Efetuar a digit&lização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sis]ema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Púb[icas (PNCP);
F . :8
t.

6.20.8. Preencher o te+mo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.20.9. Inserir os dadds referentes aos contratos administrativos no Porta1 Nacional de

C„,t„t,çÕ„ Pf,b[i„, (PNCP);

4:1; t:be;

6.20.10. Outras tividades compatíveis com a função.

6.21. O gestor do contrato a4ompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à exebução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas qHe ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE ME] [Ç'ÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execuç40 do objeto observará o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retençbo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabí+eis, caso se çonstate que a Contratada:

7.2.1. não produzir osresultados acordados,

7.2.2. deixar de execdtar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3. deixar de utitiz4r materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá-los cod qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A aferição da execuçãq contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios :

7.3.1. Prestação de s4rviços de merendeira nas cozinhas da administração municipal de

Mercedes, de aco+do com as especificações e descrições deste Termo de Referência.

7.3.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão rec4bidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mebiante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico ejadministrativo. (Art. 140, I, a , da Lei no 14.133).
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7.5. O prazo da disposiç40 acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contrata+o com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.6. O fiscal do contrato re4Hzará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cu+primento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.7. O fiscal setorial do co4trato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrati+o.

;1

’':1
E,1:8

8

,1

7.8. Para efeito de recebim4nto provisório, ao final de cada período mensal :

7.8.1. o fiscal do cont[ato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,

se for o caso, a adálise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados

em consonância dom os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar

no redimensiona4ento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório

a ser encaminhadb ao gestor do contrato;

7.8.2. o fiscal deverá

e às obrigações
outros, emitindo

'erificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários
:abalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre

)!atório que será encaminhado ao gestor do contrato.

ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ler feito, com a entrega do último.

1

7.9. Será considerado comI

ou, em havendo mais de um a

7.10. O Contratado fica obrjgado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em pa#e, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou m+teriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até hue sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Prdvisório.

7.11. A fiscalização não efetbará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pe+dências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'l 14133, de 2021)

7.12. O recebimento provis4rio também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega do+ Manuais e Instruções exigíveis.

7.13. Os serviços poderão sbr rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nest+ Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades

7.14. Quando a fiscalização 4or exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclbsão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e admini4trativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do cdntrato para recebimento definitivo.

7.15. Os serviços serão rÉ

recebimento provisório, pelo
serviço e consequente

procedimentos :

;ebidos definitivamente no prazo 05 (cinco) dias, contados do

!estor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do

acbitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
1

E1;1;:4
P- ’!

7.15.1. Emitir documebto comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato e
fiscal setorial, duando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com jmenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objethvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar I do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento;

b::$$

1

7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, ca+o haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar +s cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as res+ectivas correções;

7.15.3. Emitir Termo I Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com b4se nos relatórios e documentações apresentadas;

7.15.4. Comunicar a ebpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pelh fiscalização; e

7.15.5. Enviar a docul

procedimentos dI

gestão .

lentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.16. No caso de controvérbia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observ+do o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de NotajFiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pag+mento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na 4xecução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18. O recebimento provisó}io ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço neh a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Liquidação

7.19. Recebida a Nota Fisc41 ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, 4a forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.20. Para fins de liquidaçbo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elem4ntos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.20.1. o prazo de validade;

7.20.2. a data da emis{ão;

7.20.3. os dados do CI ltrato e do órgão contratante;

7.20.4. o período resp+ctivo de execução do contrato;

7.20.5. o valor a paga4; e

7.20.6. eventual destajue do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na ap4esentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, estal ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o brazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.22. A Nota Fiscal ou Fadura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatad+ por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, +ediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei É' 14.133/2021.

7.23. A Administração dev4rá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigIdas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do ó[gão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas jindiretas.

7.24. Constatando-se, juntol ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação ] por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo! apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do co4tratante.

7.25. Não havendo regularikação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãds responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertfnentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.26. Persistindo a irregula}idade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos +o processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva exebução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

„ d„id, p,1, „„i,ã, d, „dt„t,, „„ , „„t„t,d, „ã, „g„1,ri„ ,„, ,it„,çã, j„„t, a, SICAF.

'::'.1
Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efebado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trintb) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada 4m todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

conforme prevê o art. 10 do decreto Municipal n.' 043, de 24 de março de 2023.

7.29. No caso de atraso p4lo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o term1) final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice\PCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.30. O p,g,m„,t, „,á „,[i,,d, p„ m,i, d, „d,m b,„,á,i,, TED ,„ t„n,f,rênGia bancária (a

critério do Município) para o édito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ho Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.31. Será considerada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,

TED ou transferência bancári+ para pagamento.

7.32. Q„„,d, d, p,g,m,„tJ, „,á ,f,t„,d, , retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.32.1. Independentedente do percentua1 de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos da fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na fegislação vigente.

7.33. O contratado regulardente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá ja retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entando, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento ofi4ial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.33.1. Nos termos doIDecreto Municipa1 n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitida+ para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar

as regras relativas ao des+que do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
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normativo a ser utilizado, bara identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou

faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que

vier a substitui-la, devendd também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada

norma, conforme o caso. Embora a IN RJFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a
retenção do imposto de re4da incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os

demais tributos tratados pkla referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fontq pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto

de destaque nas notas fiscaIs ou faturas.

Cessão de crédito

7.34. É admitida a cessão e lireitos creditícios conforme as regras deste presente tópico.

7.35. As cessões de crédito 4ependerã, d, p,é,i, ,p„„,çã, d, „„t„t,„t,.
7.36. A eficácia da cessão d
administrativo.

crédito está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato

7.37. Sem prejuízo do regujar atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por jarte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pa&amentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, be© como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o POder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios

ou incentivos fiscais ou credi+ícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n' 8.429, de

1992, nos termos do Parecer JL-OI, de 18 de maio de 2020.

7.38. O crédito a ser pagol à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução dd objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas

e exceções ao pagamento e t4das as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no

regime jurídico de direito búblico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento eh conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato

gerador, quando for o caso, e + desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.39. A cessão de crédito 4ão afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do cbntratado.

Pagamento pelo fato geradbr
7.40.

No caso do Pagament4 pelo Fato Gerador, o contratante adotará os seguintes procedimentos:

7.40.1. Serão objeto dg pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes módulos

que compõem a Hlanilha de custos e formação de preços:

1. Módulo 1: Campo+ição da Remuneração;
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2. Módulo 2: Encargbs e Benefícios Anuais, Mensais e Diários;
5. Módulo 5: Insumds; e

6. Módulo 6: CustosIIndiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base
as alíneas acima.

7.40.2. Os valores ref4rentes a provisão para rescisão e o custo de reposição do profissional
ausente, bem cobo outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos

pagamentos mebsais ao contratado, devendo ser pagos pela Administração ao

contratado some 4te na ocorrência do seu fato gerador.

7.40.3. As verbas dis{riminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes
condições :

7.40.1 . pelo valor corres+ondente a provisão para rescisão;

7.40.1.1. p,1, »,l„ „„„p„,d„,t, ,, ,„,t, d, „p„içã, d, pr,nssional ausente;

7.40.1.2. outras 4e evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus

valores correspo+dentes.

7.40.2. A não ocorrência do4 fatos geradores discriminados no subitem 7.40.2 acima não gera

direito adquiridd para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do

Contrato, devendb o pagamento seguir as regras previstas no Contrato.

8. FORMA E CRITÉiIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério +e julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será sel4ionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob al forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO .

Regime de Execução

8.2. O „gim, d, ,,„„çã, d, ,,„t„t, „,á „„„çã, , d, ,mp„it,d, p„ preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Pa„ fins de habilitaçã 4, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. P„soa física: cédula be identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de idqntincação em todo o território nacional;
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@::IEmpresário individuaj: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respec+iva sede;

8.6. Microempreendedor ]ndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja abeitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas[e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedade empresáriaJ sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responbabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro I Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhad4 de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresárid estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil
publicada no Diário Oficial db União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sdcursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativh DREI/ME n.' 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inbcrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanha#a de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agê[cia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agênci4 da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas lou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde dm sede a matriz;

8.11. Os documentos apresbntados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e t$balhista

8.12. Prova de inscrição nol Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

!@1

i.8 8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pelal Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (FGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elbs administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta 4' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Gdral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade bom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência Ide débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão nega+iva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1') de maio de 1943;
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8.16. Prova de inscrição nd cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinent+ ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidadb com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo e+erçício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condiç4) mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadfado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento di4erenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrikão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Fi4anceira

8.20. certidão negativa de ibsolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pes+oa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5Q,

inciso II, alínea “c”, da Instru+ão Normativa Seges/ME no 1 16, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'

14.133, de 2021, art. 69, capu+, inciso II);

8.22. balanço patrimonial, Idemonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimosl exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liqbidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (u+);

8.22.2. capital Circula4te Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante)
de, no mínimo, 1l6,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do

valor estimado d4 contratação;

8.22.3. patrimônio líq+do de 10% (d,z p„ „„t,) d, ,aIo, ,sam,d, d, ,„,t„t,çã,;
8.22.4. As empresas c4iadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da hadilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura;

8 ,22.5. Os documentosl referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido cbnstituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.6. Os documento] referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Fedqral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.
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8.23. Declaração do licita+te, acompanhada da relação de compromissos assumidos,

conforme modelo constante do ApÊNDICE A deste termo de referência de que um doze avos dos

contratos firmados com a A4ministração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data

apresentação da proposta não lé superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos :

8.23.1.a declaração dbe ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE), relativa ab último exercício social; e1

8.23.2. caso a diferençh entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração

do Resultado doI Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento),

para mais ou par4 menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.24. As empresas criadas 1 no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poberão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

(Lei n' 14.133, de 2021, art. 68, §l').

8.25. O atendimento dos ín+ices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profibsional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realiza4as através das seguintes fórmulas :

LG= Índice de liquidez geral indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ati,, Ci„„1,„t, + R,4li,á„,1 à L,„g, P„„
t

LG

LC= Índice de liquidez correbte (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando

valores disponíveis e conversí+eis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

M vo Não Circulante

8.26. Nos termos do § 4', doI art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFq n.a 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução
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CFC n.' 1.418/12, a etaboraçho das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos em que se

verifica a incidência das citad4s normas.

Quauücação Técnico-Operabional

8.27. Comprovação de ap+dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou suberior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certi Iões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pejo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28, Para fins da comprov4ção de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as sbguintes características mínimas:

8.28.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação

dos serviços, seÔdo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não

havendo obrigato+iedade de os anos serem ininterruptos;

8.28.2. Comprovação due já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por

cento) do númerol de postos de trabalho a serem contratados;

8.29. Será admitida, para dns de comprovação de quantitativo mínimo do serviço (subitem
8.28.2), a apresentação e o 4omatório de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situhção equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única cont4atação.

8.30. Os atestados de capacibade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

8.31. O licitante disponibili4rá todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, jquando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endere+o atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos

8.32. Os atestados deverão rbferir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especi+cadas no contrato social vigente;

8.33. Serão aceitos atestado+ ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras

quando acompanhados de trddução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

8.34. A apresentação de ce&idões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito darte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10

e 11, da Lei n' 14.133/2021 e +gulamentos sobre o tema.
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9. ESTIMATIVAS DO VbLOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esti,n,do totall da contratação é de R$ 532.756,80 (q„i„he„tDS e t,i„ta e dois
mil, setecentos e cinquenta ejseis reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na

planilha em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCO

8

F*':

10.1. A análise de riscos édispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'

031/2023, e do art. 2', § 2', doIDecreto Municipal n.' 042/2023, com base na sewinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos inci4os l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, eqtado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamida+e pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra),
ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ He abril de 2021 ;

( )III - contratação direta, pbr dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornbcimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deve[á ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( ) IV - mediante justificatIva, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. s,g„, ,m ,„,,, , „,áli,4 d, ,i„„ „1,ti,, , „„t„t,çã, p„t,ndida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇA+4ENTÁRIA

11.1. As despesas decorrent4s da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

çonsignados no Orçamento Gefal do Município.

11.2. A contratação será atenbida pela seguinte dotação :

k: 02.005.12.365.0004.2013 – Mànutenção e Revitalização da Educação Infantil
Elemento de despesa: 1 333903905
Fonte de recurso: 104 e 000

02.005.12.361.0004.2009 – Mánutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 1 333903903
Fonte de recurso: 104 e 000

02.012.08.241.0013.2057 – Prbteção Social Básica e Especial para a Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 3+3903905
Fonte de recurso: 505
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11.3. A dotação relativa dos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçament#ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento .

:1

'1

8

1
12. DA VEDAÇÃO À PA+TICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à particip,ção be empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n' 14.133/2021

permite a vedação, desde que bevidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o [ribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empres4s consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto

porque a formação de consó+cio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de joutra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, +aso contrário, concorreriam entre si).

!1
, \;I

1

;;

12.3. Compulsamos divers4s julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

notadamente os Acórdãos n'l 22/2003 – Plenário; n' 1.094/2004 – Plenário e nD 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelbente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio
deve ser verificada caso a cas.

2. Tratando-se de objeto del pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de

consórcio pode ensejar reduç40 no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam

naturalmente competidoras enjre si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consódcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecuç40 de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e gran 4e vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de bxecutá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o expost4, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas

em consórcio, consoante os m4tivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contra+ação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica nem

apresenta grande vulto financejro;

2. Deve-se primar, no prese&te caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admis Ção de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto, poderá
cercear a concorrência;
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3. A vedação quanto à partiçhpação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a competitividade, poIs o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo

apropriada a exigência de for 4ação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do hercado permite supor que as empresas do ramo conseguem fornecer
os serviços, objeto do presentq termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 05 de dezembro de l2024.

F*.j=:}

8 NUma Eger
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
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APÊNDICE A

MODELO DE DECLARALÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA LICITANTE
CONTRATOd FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO N'
PREGÃO ELETRÔNICO N' xx/2024.

OBJETO: Contratação de edpresa para prestação de serviços terceirizados de merendeira, a serem

executados com regime de de+icação exclusiva de mão de obra.

Declaro que a empresa (incluiD, inscrita no CNPJ (MF) N' (Incluir), inscrição estadual N' (Incluir),
estabelecida em (incluir), pobsui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a
administração pública:

N' Nome do Órgão
Público ou Empresa
Privada

N' Contrato Vigência do
Contrato

Valor Mensal Valor Total
do Contrato do Contrato#

1

2

3

4

5

Valor Total dos Contratos – R$

*:Considera-se o valor rema+escente do contrato, excluindo o já executado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 551 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: merc4des@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 -23

www.mercedes. pr,gov.br
k.„ iiI

Lã

E , RI



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Etetrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

A) COMPROVAÇÃO DA CdNDIÇÃO XXXXX:
Cálculo demonstrativo de qub 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é

superior ao Patrimônio Líquidp da licitante.

:1

8
[' ;

v m
x 12 > 1 (UM)

VALOR TOTAL DOS CONIIRATOS#

B) COMPROVAÇÃO DA CdNDIÇÃO XXXXX:
b) Cálculo demonstrativo da vbriação percentual do valor total constante na declaração de contratos

firmados com a iniciativa priv+da e com a Administração Pública em relação à receita bruta.

Obs.: Caso o percentual enco+trado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá

apresentar as devidas justifica+vas.

IUSTIFICATIVAS PARA

negativo)
VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% (positivo ou

;;;;1:1

Município, (Incluir Dia) de (Inbluir Mês) de (Incluir Ano)

Assinatura e Carimbo do Emissor

Idserir o cargo e função Nome da empresa

Observações:
1. O Valor total dos Contratbs considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já
executado
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APÊNDICE B
MAPA DE RISCOS

:1
E 41;

„.I

:1;

H}};4

OBJETO: Contratação de ehpresa para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas
cozinhas da administração m$nicipal de Mercedes, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.

RISCOS DO PROCESSO Db CONTRATA' :Ão:

1. RISCOS – FASE DE PLAINEJAMENTO
s Ma
r =x IImpacno na
a =Ito da licitação ou não atendimento da necessidade.

otencial:

r mc c
Preventiva:

Médio

diálogo cold interessados, formalizar o Termo
de Referência.

Secretaria

responsável

Ação de
Contingência:

Responsável: Pregoeiro,
Prefeito.

2. RISCOS ,SE DE LICiTAÇÃO
c
x mr o a
Hr ecessidade institucional e aumento de custos

lão utilizar a dotação orçamentária planejada.

T( Responsável:

Risco 2
Probabilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva:

Médio

para refazer a
licitação ou

ma lente, com prazo
publicação 4 exigências razoáveis, e seguindo

o calendáriollegal e administrativo.

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Ação de
Contingência:

e or

eventualmeNte necessárias, no menor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO dONTRATO
s rr

a ml o

e o objeto ou atraso na conclusão.

Probabilidade:
Dano
botencial:

Classifical Médio
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Ação
Preventiva:

o

necessária, jniciado e cumprido dentro do
cronograma lestabelecido.
Notinúa
prazo, sob pfna das cominações legais.

Responsável: Fiscalização e

Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Ação de
Contingência:

Responsável:

.11

1
R

HI 4. RISCOS – GESTÃO DO àONTRATO
or
Tmo a o:

1 horários, não executar

,otencial: 1 as atividade 4 conforme TR, falta de pessoal para o serviço, etc... 1
rm os serviços e v Responsável:
Preventiva: 1 execução es+á sendo conforme especificado

e de acordo bom o TR.
S

Contingência: l acordo com b que foi contratado.

Médio

Fiscal
Contraü

do

Fiscal
Contrato

do

5. RISCOS – GESTÃO DO
o

r
e

potencial:

O

Preventiva: 1 nota fiscal.

:ONTRATO
:amento .

oa
ento de obrigação da própria administração.

Médio

Fiscal do
Contrato/
Contabilidal
Fiscal
Contrato/
Administração

er e

Contingência: l que impede 4n ou dificultam o pagamento,
inclusive libbração de recursos.
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M. .TRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

M

P
A
C

T
0

Muito Alto 5 Mbdio

:dioAlt, 4

Médio 3

Baixo 2

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio Médio

Médio

4
Muito

Provável

Muito baixo 1 i:@@ Médio

5

Praticamente
certo

1 2

Pouco Provável

3

Provável

PROBABILIDADE

Mercedes, 05 de dezembro de b024.

Juciane Brum

Secretária de Educação e Cultura

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social
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APÊNDICE C

ESbUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Objeto: Contratação de em$resa para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas
cozinhas da administração m+nicipal de Mercedes, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra

$

1

INFORMAÇÕES BÁSICA:

Área Requisitante :

Conforme a Lei n' 14.133, &e 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atbndimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demobstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações n}cessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente Óocumento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade espedificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade co+n as normas e princípios que regem a Administração Pública.

:4

1:1

il

1. DESCRIÇÃO DANEC+SSIDADE

Fundamentação: Descriçã(
resolvido sob a perspectiva
2021).

da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

[o interesse público (inciso I do § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de

Descreva a sua necessidade

i5iante do período eleitoral
Cultura, em conjunto com
funcionamento das escolas

(40 horas), que está sobrec
alimentação escolar, comprl
Assistência Social, especiall

da falta de profissionais especializados, a Secretaria de Educação e
administração municipal, desenvolveu estratégias para aprimorar o
unicipais. Essa situação também impactou o cargo de serviços gerais
.rregado devido à necessidade de atender demandas relacionadas à
metendo a capacidade de suprir outras áreas, como a Secretaria de
uente no Centro Dia do Idoso.

No caso específico do Centr4 Dia, a presença de uma merendeira é essencial para garantir a oferta
de refeições balanceadas e 4dequadas às necessidades nutricionais dos idosos que frequentam a

unidade. A alimentação é paRe fundamental do atendimento, influenciando diretamente na saúde,

bem-estar e qualidade de vidh dos usuários.

Atualmente, o município en4enta o desafio da inexistência do cargo específico de merendeira no
quadro funcional. Por isso, 4 atividades relacionadas à alimentação escolar vêm sendo realizadas
por profissionais concursa+os como serviços gerais (40 horas). Embora sejam servidores
capacitados em suas áreas +e origem, esse acúmulo de responsabilidades compromete tanto a
eficiência das funções desdmpenhadas nas escolas quanto a possibilidade de atender outras
demandas essenciais de diferbntes secretarias.
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Portanto, a contratação de uma empresa especializada para atender as demandas de
merendeiras nas escolas muhicipais é uma solução que não apenas regulariza as funções
desempenhadas, mas també+1 libera os profissionais de serviços gerais para serem redistribuídos
de forma estratégica, incluinHo a lotação de uma merendeira também no Centro Dia do Idoso. Tal
medida garantirá a manuteNção de serviços essenciais e atenderá as necessidades das diversas

secretarias do município, prqmovendo eficiência e qualidade no atendimento.

2. ALINHAMENTO COAt PCA

Fundamentação: Demonstdação da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, deI modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o Plano dejContratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade
com o Decreto 242/2023 de k2 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA coNTRATAÇÃO

Fundamentação: Descriçãd dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas He sustentabilidade (inciso III do § lo do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da c4ntratação:
Os serviços serão realizados conforme descrito a seguir, com a atuação de 10 (dez) merendeiras
durante 8 (oito) horas diárlas, no horário previamente estabelecido, abrangendo as seguintes
atividades:

Preparação e Higienização
• Preparar os alimentos qm conformidade com as normas de higiene e segurança alimentar;
• Garantir a qualidade, osabor, o aroma e a apresentação da merenda/refeição;
• Manter a cozinha e o rdfeitório organizados, limpos e em boas condições de uso.

Responsabilidades Específibas :
- Receber e avaliar a qualida 4e e frescor dos alimentos entregues na cozinha;
- Informar à nutricionista da bnidade escolar ou do município sobre a necessidade de reposição do
estoque de merenda em tembo hábil. No caso do Centro Dia, essa comunicação deve ser feita à
coordenadora da unidade, g4rantindo o alinhamento e a continuidade no fornecimento adequado
das refeições;

- Conservar o local de preparb da merenda/refeição, realizando limpeza e organização constantes;
- Remover o pó de mesas,1 armários, prateleiras, persianas e demais materiais ou móveis na
cozinha, utilizando pano úmiHo;

- Varrer, passar pano úmidol e polir balcões e pisos de diferentes materiais (vinílicos, mármore,
cerâmica, emborrachados) nd cozinha:

- Lavar as louças e guardá-la4 no local adequado;
- Efetuar a limpeza dos armá+ios a cada dois meses.

Trabalho em Equipe e Org+nização:
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- Colaborar de forma ética e responsável, especialmente ao lidar diretamente com crianças
de 0 a 11 anos e idosos.

Compromissos da Empresd Contratada:
- Assegurar o pagamento dog funcionários até o 5'’ dia útil de cada mês;

- Garantir o cumprimento He todas as obrigações trabalhistas, incluindo FGTS, INSS, vale-
alimentação, 13'’ salário, 1/3 He férias e demais direitos, conforme tabela de custos anexa;

- Substituir imediatamente I qualquer profissional que precise se ausentar, evitando que a

escola/Centro Dia fique sem bssistência;
- Enviar mensalmente à Prefbitura de Mercedes os comprovantes de pagamento de FGTS, INSS e

demais tributos relacionados jà formalização dos funcionários.
Horários de Trabalho:
Os profissionais trabalharãd 40 horas semanais, distribuídas conforme a necessidade de cada
unidade:

- Escola Rural Municipal JosÉ de Alencar: das 07h30 às 12h30 e das 13h às 16h.
- Centro Municipal de Educbção Infantil Caetano Munhoz da Rocha: das 07h30 às 121l30 e das
13h às 16h.

- Escola Municipal Tiradentds: das 07h às llh e das 13h às 17h
- Centro Municipal de Educ4ão Infantil Cantinho Feliz: das 07h às llh e das 13h às 17h.
- Centro Municipal de Educbção Infantil Passinhos do Saber: das 07h às llh e das 13h às 17h,
além do turno alternativo dad 07h30 às 12h30 e das 13h30 às 17h30.
- Centro Dia: das 08h às 12h Ie das 13h30 às 17h30.

Observação: os horários podbrão ser ajustados de acordo com as necessidades das Secretarias de
Educação e Cultura e de AssIstência Social.
Exigências de Qualidade:
Os profissionais devem atual de forma organizada, ética e com comprometimento, garantindo um

ambiente seguro e saudável dara as crianças, idosos e demais usuários das unidades.

;;1

.'.1

n\

4

-Jj

1 1

4. –ESTIMATIVADAS QbANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativ4 das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos qbe Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a pos#ibilitar economia de escala (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classIficação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o jprazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por beu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Item

1

Objeto Unidade Quantidade

o a

;erviços de merendei[a nas cozinhas das unidades escolares el

lo Centro Dia, dom responsabilidades de preparo el

>rganização das refeibões, atendendo às demandas específicas

und 1
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le cada local.

m
':1

Classificação dos b
( x ) Comuns.

ens/servhços
( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.
E:

8
:1

Fé§
$1

Justificativa: Tratam-se de lbens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objeti+amente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido él classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutençãb da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (nb caso de fornecimentos contínuos) :
( x ) Plurianual. 1 ( ) Não plurianual.

Justificativa:
A vigência plurianual da co4tratação oferece estabilidade na prestação dos serviços, assegurando

que as unidades escolares e O Centro Dia tenham suporte contínuo e sem interrupções. Por fim, a
vigência plurianual facilita lo planejamento e a previsibilidade orçamentária, permitindo uma
melhor alocação de recursosjao longo dos anos. Também, evita-se os gastos inerentes a realização
de novo certame a cada exer+ício, caso as condições continuem vantajosas para a Administração.

F \ 8

5. LEVANTAMENTO DEIMERCADO

Fundamentação: Levantamtnto de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econdmica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do

art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2p21).

Identificação das soluções

Id

1

2

Descrição da solução (ou cenário)
z c

;ozinhas das unidades dscolares e do Centro Dia

Mt „g„ públi„, „„„„d, , f„nção dG merendGira.

Análise comparativa de solu+ões

Requisito SoluÇão pãN
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A Solução encontra-se imblantada em outrl
órgão ou entidade db Administraçãl
Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

SoluÇão 2

g
8
8
Fig

,-_ 8

A Solução atenderá aJ expectativas d:

Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2 X

Registro de soluções conside fadas inviáveis

A solução 1 é viável, poib permitirá ao Município de Mercedes contar com profissionais
especializados nas cozinhas Idas unidades escolares e do Centro Dia, garantindo a qualidade dos

serviços prestados. Além di4so, os servidores que atualmente ocupam o cargo de serviços gerais
poderão retornar às suas f+nções originais, promovendo maior eficiência e organização nas

atividades das secretarias mqnicipais.

Registro de soluções considbradas viáveis
A solução 2 é inviável de+ido à significativa falta de pessoal no município, agravada pela
impossibilidade de realizar cbncurso público durante o período eleitoral. Diante dessa realidade, a
contratação de uma empres4 especializada para a prestação de serviços de merendeira torna-se a

alternativa mais viável e efic+ente para atender às necessidades das unidades municipais.

i 11

g

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativh do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias d 4 cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a hdministração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do §l IQ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).n\

Estimativa do valor da con&atação

e 0 (quinhentos e trinta e dois mil,
setecentos e cinquenta e seis leais e oitenta centavos

a convenção coletiva de trabalho 2024/2025 do Siemaco
de Cascavel PR.

r ções similares de outros órgãos públicos,
no entanto, não foram idehtificadas novas metodologias, tecnologias ou inovações que

pudessem atender às necessidades da administração.

7. DESCRIÇÃO DA SOL [ÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição Ida solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téknica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
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Descreva a solução como uh todo:
A solução que melhor atende às necessidades da Administração Municipal é a contratação
de uma empresa especialiqada na prestação de serviços de merendeira, abrangendo tanto as
unidades escolares, quanto oI Centro Dia.
Em termos de justificativa 4conômica, não existem alternativas menos dispendiosas que atendam
adequadamente ao interesseI da administração pública municipal, sendo a contratação de pessoal
terceirizado a opção mais viável. As despesas serão baseadas em pesquisas de preços de
contratações semelhantes r+alizadas por outros órgãos, no Painel de Preços e na Convenção
Coletiva de Trabalho da catekoria.

Após a definição dos preçbs de referência, a contratação será realizada por meio de pregão
eletrônico, garantindo ampl4 concorrência e, consequentemente, a aproximação do preço ao valor
de mercado. Dessa forma, ajcontratação será efetuada com preços compatíveis com os praticados
no mercado, assegurando +ma solução econômica e eficaz para a gestão das cozinhas e o
atendimento no Centro Dia.

8. JUSTIFICATIVA PA] PARCELAMENTO

Fundamentação: Justincati+as para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso VIII
do § lc’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamedto:
O serviço será prestado de f+rma contínua pelos próximos 12 meses e, por isso, será remunerado

de maneira parcelada, mensajmente.

9. DEMONSTRAÇÃO D' 'S RESULTADOS PRETENDIDOS

-1
Fundamentação: Demonstrhtivo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos decursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do §
1 c’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,1 de 2021).

Descreva os resultados espdrados:
A administração municipal 1 obterá significativos ganhos com a contratação, uma vez que as
atividades a serem desemdenhadas são essenciais para o bom funcionamento dos serviços
prestados, tanto nas unidadeq escolares, quanto no Centro Dia. A ausência do cargo de Merendeira
no quadro de funcionários Ido município torna imprescindível a contratação de uma empresa

especializada para garantir b execução adequada dessas funções, assegurando a qualidade no
preparo das refeições e a o&anização das cozinhas, contribuindo para a eficiência dos serviços

prestados à comunidade e ao+ idosos atendidos no Centro Dia.
Jl;1

10. PROVIDÊNCIAS PRÉ ’IAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providênc+as a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quantd à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X d+ § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências p+évias:
Os servidores envolvidos ba fiscalização serão os responsáveis legais das instituições
administração pública e também a nutricionista do Município de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55§ – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: merc4des@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

da

-h iI

q



Pa

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

$

1
l
B
ã

Será necessário verificar a disponibilidade de espaço adequado, conforme as possibilidades
do imóvel, para a troca de rbupas/uniforme, armazenamento de pertences dos funcionários,
local para refeição e acesso b sanitários.
A adequação do ambiente fisico deverá ser providenciada e concluída antes do início da execução

do contrato, sendo de respo4sabilidade da administração municipal.

8
W

{4

'd

=1

1

11. CONTRATAÇÕES CdRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçbes correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § I' do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações co+relatasAnterdependentes:
Não se faz necessária a +alização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade e contratação deqta demanda.

12. IMPACTOS AMBIENtAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requi#itos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfaz+mento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidhs :
A contratação de merendejras pode gerar alguns impactos ambientais, como o aumento da
produção de resíduos alime+tares, embalagens plásticas e o consumo elevado de água e energia
nas cozinhas. Além disso, o luso de produtos de limpeza químicos pode afetar o meio ambiente se

não forem adequadamente g+renciados.
Para mitigar esses impactos ] serão adotadas medidas como a gestão eficiente de resíduos, com a

promoção de compostagem @e restos alimentares e o uso de embalagens recicláveis. Também será
incentivado o consumo consbiente de energia e água, por meio do uso de equipamentos eficientes
e práticas de conscientizaçãd. A utilização de produtos de limpeza ecológicos e treinamentos sobre
o uso responsável desses m4teriais contribuirão para reduzir o impacto ambiental. Além disso, a
escolha de alimentos locaisje orgânicos, quando possível, e o planejamento das refeições para
evitar desperdícios tambéml serão práticas adotadas, visando à sustentabilidade do serviço de

alimentação.

13. DAUTILIZAÇÃO DO 4ISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termÓs do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio del sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de pre{os constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

Observação: Deve se indical se a contratação será processada por meio de sistema de registro de

preços e, em caso negativo, j+stificar a não utilização.

( ) Deverá ser adotado o si+tema de registro de preços.
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( x ) Não deverá ser adotadb o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa paja não adoção do sistema de registro de preços:
Não se adotará o sistemal de registro de preço em razão da possibilidade da definição do
quantitativo a ser demandado com elevado grau de precisão, bem como, em razão de se tratar de

serviço contínuo, com dedichção exclusiva de mão de obra.

14. POSICIONAMENTO iOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionhmento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidadeja que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo

Os estudos preliminares inÓicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que
maximiza a probabilidade db alcance dos resultados pretendidos. Diante do exposto, declaro ser

viável a contratação da soluqão pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Classificação: Por fim, conbiderando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o o+çamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei h.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Est4do do Paraná, 03 de dezembro de 2024.

r -\ a

Juciane Brum

Secretária de Educação e C\ttura

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social

1;;:

F.
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APÊNDICE D
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (UnidaddSetor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura e

Secretaria de Assistência SocIal

Responsável pela Elaboraç40 do Documento: Jaíne Dõrner

E-mail: educamercedes@ya+oo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição jsucinta):
Contratação de empresa par4 prestação de serviços terceirizados de merendeira nas cozinhas da

administração municipal de Njercedes.
IÊãl

,!1-i;1

2. Justificativa da necessidabe da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o obje+o é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Diante do período eleitoral el da falta de profissionais especializados, a Secretaria de Educação e
Cultura, em conjunto com al administração municipal, desenvolveu estratégias para aprimorar o

funcionamento das escolas mbnicipais. Essa situação também impactou o cargo de serviços gerais
(40 horas), que está sobreca[regado devido à necessidade de atender demandas relacionadas à
alimentação escolar, compro+netendo a capacidade de suprir outras áreas, como a Secretaria de

Assistência Social, especialm#nte no Centro Dia do Idoso.

No caso específico do CentroIDia, a presença de uma merendeira é essencial para garantir a oferta
de refeições balanceadas e aOequadas às necessidades nutricionais dos idosos que frequentam a

unidade. A alimentação é par[e fundamental do atendimento, influenciando diretamente na saúde,

bem-estar e qualidade de vidal dos usuários.

Atualmente, o município enfdenta o desafio da inexistência do cargo específico de merendeira no
quadro funcional. Por isso, aq atividades relacionadas à alimentação escolar vêm sendo realizadas

por profissionais concursadbs como serviços gerais (40 horas). Embora sejam servidores
capacitados em suas áreas db origem, esse acúmulo de responsabilidades compromete tanto a
eficiência das funções dese4npenhadas nas escolas quanto a possibilidade de atender outras
demandas essenciais de diferehtes secretarias.

Portanto, a contratação de u4a empresa especializada para atender as demandas de merendeiras
nas escolas municipais é umd solução que não apenas regulariza as funções desempenhadas, mas
também libera os profissionaIs de serviços gerais para serem redistribuídos de forma estratégica,
incluindo a lotação de uma r$erendeira também no Centro Dia do Idoso. Tal medida garantirá a

manutenção de serviços es+enciais e atenderá as necessidades das diversas secretarias do

L 5998-000 – Mercedes - PR
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município, promovendo efici4ncia e qualidade no atendimento.

3. Tipo de item, de acordo cbm os Sistemas
unidade de fornecimento, q+antidade a ser
e os o

de Catalogação de Material ou de Serviços#,
contratada, e valores unitários e totais:

D( 41 W_lmo
o

especializada para
n\

prestação de serviçob de

merendeira nas cozihhas

das unidades escola]es e

do Centro Dia, com

responsabilidades de

preparo e

das refeições, atend{ndo

organizbção

01 19399

às demandas especíFIcas

meses 12 l 44.396,40 l 532.756,80

de cada local.

Distribuição de vag4s:

09 (nove) Merendeit ,s

escolas;

01 (uma) Merendei[a
Centro

10 vagas;

Dia; totaliz&ndo

4=Nos t. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Gove+no Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativd previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido cohforme demanda da administração pública municipal.

4. Estimativa preliminar do kalor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exefcício financeiro do Plano):
R$ 532.756,80 (quinhentos E trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta
centavos).

5. Previsão da data desejad4 para a contratação: janeiro de 2025.
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6. Grau de prioridade da c4mpra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média 1 ( x ) Alta ( ) Muito Alta

B
}Lã

g

:1

/n'\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a seqdência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x) NÃO

8. Classificação orçamentárja da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:
02.005.12.365.0004.2013 – [anutenção e Revitalização da Educação Infantil

333903905

ld4 e 000
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

02.005.12.361.0004.2009 – N[anutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 1 333903905
Fonte de recurso: 104 e 000

02.012.08.241.0013.2057 – Ploteção Social Básica e Especial para a Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: +33903905
Fonte de recurso: b05

9. A elaboração do Estudo lécnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.o 031, de 24 Pe março de 2023):

/-n'\

( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porqbe é opcional, se for o caso) :

Prestação de serviços de baix+ valor e baixa complexidade.

Mercedes-PR, 03 de dezembro de 2024.

Assinatu do Responsável pela Formalização da Demanda
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Juciane Brum

Assinatura:

/'\$

/-n\
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ANEXO II

MÓDELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS CONTÍNUOS bOM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA – LICITAÇÃO

8%{{

/98 (Processo Administrativo n'’ ...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../...., QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MERCEDES,

POR INTERMÉDIO DO W
E

O MUNICíPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes

Estado do Paraná, neste atb representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante

............................, wdiachÍàJ na ..................................., e/?z ............................. doravante

designado CONTRATADO, bes/e ato representado(a) por .................................. (nome e função
no contratado), conforme at 4 constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta bo Processo n' .............................. e em observância às disposições

da Lei n' 14.133, de I' de fabril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão E[etrôrlico n. .../.., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciada

denominado CONTRATAN+E, e oCa) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'F;;1

.'in\

[ '

mMRÍG)m

CLÁUSULA PRIMEiRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto do presente hnstrumento é a contratação de serviços contínuos de merendeira, a
serem executados com redime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições

estabelecidas no Termo de R&ferência.
Ei;

E: 1;

Ej

Ei::.,1i

E;t;;:

1.2 Objeto da contratação

Item a ml R$ Unit. T R$ Total
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Item o mc
o

especializada p4ra a

prestação de servjços de
merendeira nas cozibhas das
unidades escolaresl e do
Centro Dia, l com
responsabilidades 1 de

Catser 1 1 R$ Unit. o
1.-

.o\ das
E: ii::.:

É:': 8;

01
preparo
refeições,
demandas
cada local.

Distribuição de va;
09 (nove) Merenl

e organizakão
atende]

especínfas

às 19399 meses 1 12
de

)iras

escolas;
01 (uma)
Centro Dia; totalizando 10

Merendeira

1.3 Vin,ul,m „t, ,,nt„+çã,, ind,p,nd„,t,m,nt, d, tr,nscrição:

1.3.1 o Termo de Rbferência;

1.3.2

1.3.3

1.3.4

O Edital da Li+itação;

A P,oposta do contratado;

Eventuais ane+os d,s documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNbA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato,

prorrogável sucessivamente dor até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021

2.2 A prorrogação de due trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as con4ções e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com Io contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos :

a) Estar formalmente dehonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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b) Seja juntado relatóriojque discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justincathva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

h =I

Ê. .

d)

e)

2.3

2.4

Haja manifestação ex+ressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de con+rato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 Nas eventuais prordogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do priÓeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição p4ra a renovação.

2.6 O contrato não pode[á ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de ini4oneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências df aplicação.

8 CLÁUSULA TERdEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IP, VII e XVIII

3.1 O regime de execuçãb contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conqlusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo + este Contrato.
_+-\

CLÁUSULA QUARTK – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Nã, s„á ,d„,itid, , +b,,r,t,,taçã, d, ,bjeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O ,,1„ m,„„1 d, c,btratação é de R$ .......... (...,.) , perfazendo o valor total de R$ .......5.1

(....).

5.2 No valor acima estão +ncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, i+clusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e coberciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento ]ntegral do objeto da contratação.

IF.

:: {: \:

} > T14
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E}j

E

CLÁUSULA SEXTA + PAGAMENTO (art. 92, V e VD

6.1 O prazo para pagame&to ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive
quanto à utilização da Co 4ta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do

Pagamento pelo Fato Gerad+r, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato .

8

'+@
LT;=>:i

[1:1:l1

CLÁUSULA SÉTIMJ

V e X)

7.1 Os preços contratadl

financeiro, após o interregno

7.2 O interregno mínimo

• REPACTUAÇ'ÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,

Is serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
le um ano, mediante solicitação do contratado.

le 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativl

partir da data de início dI

trabalho ao qual a proposl

pelo contrato;
b. Para os custos decorr

s à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a

HS efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida

4ntes do mercado : a partir da apresentação da proposta.

lsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

[ltima repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
F,{!'

Ígg§

7.3 Nas repactuações su

contado a partir da data da

solicitação.

7.3.1 Entende-se c4mo última repactuação a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independente+ente daquela apostilada.
,'n\.

7.4 A repactuação pode[á ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da andalidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos paradiscutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, cor+o os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos

necessários à execução dos sbrviços. (art. 135, § 4', da Lei n.' 14.133/2021).

7.5 Quando a contrataçãb envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos

custos contratuais decorrent4s da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os

acordos, convenções ou diss+dios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5',
da Lei n.'’ 14.133/2021)

7.6 É vedada a inclusão,

inicial, exceto quando se tot
coletivo de trabalho.

lor ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

larem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
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7.7 Na repactuação, o conjratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coleti+os de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se

aplicam aos contratos com a Abministração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadoreb nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam

direitos não previstos em leil como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.(art. 135, §§ I' e 2', 4a Lei n.' 14.133/2021)

7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da va fiação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços, acompanhada da aprqsentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da

categoria profissional abrangiqa pelo contrato .

7.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Cbletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de

custos da mão de obra deco}rente desses instrumentos.

7.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumen Io será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento

IPCA-IBGE, com base na segqinte fórmula:

R = V (I – I'’) / l'’, onl

R = Valor do reajustahento procurado;

V = Valor contratual borrespondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;

I' = índice inicial - r4fere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de

apresentação da prop 4sta;

I = Índice relativo ao lês do reajustamento

7.10 No caso de atraso ou nbo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calbulada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo sej4 divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

7.11 Nas aferições finais, 4 índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamen+, o definitivo.
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7.12 Caso o índice estabelebido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, e+ substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em VIgor.

7.13 Na ausência de previs40 legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento dd preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

7.14 Independentemente dd requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado,

o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o

recálculo dos custos em valbr menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores

correspondentes da planilha cbntratual.

7.15 Os efeitos financeiro] da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de

mão de obra vinculados ao 4 acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho

retroagirão, quando for o daso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,

convenção ou sentença norm4tiva que fundamenta a repactuação.

7.16 Os novos valores co+tratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim açor+ado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para

concessão das repactuações f+turas.

7.17 Os efeitos financeiro+ da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em reladão à diferença porventura existente.

7.18 O pedido de repactuabão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de

eventual prorrogação ou encqrramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19 Caso, na data da pro&ogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

convenção ou dissídio coleti+o da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou

ao contratado proceder aos }álculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de

prorrogação para resguardar Io direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reajustados, sob $cna de preclusão.

7.20 A extinção do cont fato não conngurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivarnente, 4ipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21 O contratante decidi4á sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês,

contado da data do fornecidento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação

dos custos a serem repactuaqos. (art. 92, § 6', c/c o art. 135, § 6')
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7.22 O prazo referido no bubitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar b documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da

variação dos custos.

7.23 A „p„t,„,çã, d, p„ç4, „,á f„m,liz,d, p,r apostilamento.

7.24 As repactuações não i&terferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio ecobômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,

alínea “d”, da Lei n' 14.133, de 2021.

7.25 O contratado deverá c4mplementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo

que se mantenha a proporção jnicial em relação ao valor contratado.

7.26 A majoração da tarif& de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a tí+ulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação

de Preços do presente Contrab, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão

sobre os preços contratados.

7.27 A „„i,ã, d„ ,„,t„ , 41,ti,„ „ „,1,-tr,„,p,rt, ,erá formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAV. - OBRIGA(,'(~)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 são obrigações do Co4tratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8,3 R„,b„ , ,bj,t, „, p+„, , ,„,diçõ„ „t,b,le,id,s n, Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratadb, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que sejh por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5 Acompanhar e nscali+ar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6 Comunicar a empres4 para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efe]to de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto 4 dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021 ;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições est4belecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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8.8 Aplicar ao Contratado 4s sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Nã, praticar atos de in&erênGia na admi„istr,ção d, ,ont,at,do, tais como (art. 48 da Lei
n.'’ 14.133/2021):

8.9. 1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o

objeto contratado ;

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
contratado;

8.9.3 estabelecer vínbulo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4 definir forma d4 pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5 demandar a fudcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação;

8.9.6 prever exigêncIas que constituam intervenção indevida da Administração na

gestão interna do contratadl

8.10 Cientincar o órgão de [epresentação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do d+scumprimento de obrigações pelo Contratado;
;!:id

8.11 Explicitamente emitir becisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contr40, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.11.1 A Administraçho terá o prazo de 0/ (,„„) Tr,ê, , , ,„,t„ d, d,t, d, p„t,,,1, d,

requerimento para decidir, #dmitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.12 Responder eventuais Óedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no praz+ máximo de 01 (um) mês;

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4', do art. 137, da Lei n' 14.133, de

2021) 9

8.14 Comunicar o Contrata io na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93, $2a, da Lei ba 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não rbsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vidculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deco+rência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA NONA - IoBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

9.1 O Contratado deve c{mprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como ex+lusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Indicar e manter prepbsto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato;

9.2.1 A indicação od a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde qbe devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade;

9.3 Atender às determindções regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e presta] todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 Alocar os empregadoslnecessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conheçimedto adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, +uja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnic4 e a legislação de regência;

9.5 Reparar, corrigir, rembver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo IÊscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções result4ntes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelbs vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do dopsumidqr (Lei nQ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer

dano causado à Administraçãb ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da #xecução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos de lidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, duranteja vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por annida@e, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente

público que tenha desempenHado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do

contrato, nos termos do artigo l48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 202 1 ;

9.8 Vedar a subcontrataçdo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natur4za técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou en+idade contrat,nte ,„ com agent, público q„e de„mpe„h, f„„çã,
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na licitação ou atue na fisc4ização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em ljnha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

9.9 Quando não for pos}ível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o cohtratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do dês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela[iva à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa dIa União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrithl do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS – CRF; e 5) Certidãb Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10 Responsabilizar-se pejo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalh+ ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, jsociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inaHimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou aciden+e que se verifique no local dos serviços;

;ii

9.12 Prestar todo esclarecImento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o jacesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execu+ão do empreendimento;

9.13 Paralisar, por determjnação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a b4a técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9.14 Promover a guarda, danutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objefo, durante a vigência do contrato;

9.15 Conduzir os trabalhob com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações 4os Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de sbgurança, higiene e disciplina;

9.16 Submeter previamentq, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos exedutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

9.17 Não permitir a utilizabão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os haiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em tra 4alho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.18 Manter durante todaja vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõeb exigidas para habilitação na licitação;

9.19 Cumprir, durante todd o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com denciê+cia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos p[evistas na legislação (art. 116);

9.20 Comprovar a reserval de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a inHicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

E,::'

in\,

9.21 Guardar sigilo sobre ltodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22 Arcar com o ônus decbrrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive qÜanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, qaso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objetolda contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei n' 14.133, de 2021 ;

9.23 Cumprir, além dos po{tulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Con+atante;

9.24 Assegurar aos seus Itrabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

n\ 9.25 Garantir o acesso do dontratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execubão do empreendimento;

9.26 Promover a organiza4ão técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acbrdo com os documentos e especificações que integram o Termo de

Referência, no prazo determi+ado;

9.27 Prestar os serviços d4ntro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utbnsílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendaçõek aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28 Disponibilizar ao condratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além d+ provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
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9.29 Fornecer os uniforme] a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no

Termo de Referência, sem reàassar quaisquer custos a estes;

9.30 Apresentar relação m+sal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale-transporte;

9.31 Efetuar o pagamentol dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta lbancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade ou região metro$olitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a

possibilitar a conferência do $agamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de

cumprimento desta disposiç40, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a

Administração analise sua plabsibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32 Autorizar o contratan&, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas

faturas e realizar os pagam4ntos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das bontribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado

o cumprimento tempestivo ejregular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem

prejuízo das sanções cabíveis;

Iii:kg
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9.33 Não permitir que o embregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços

no turno imediatamente subsehuente;

9.34 Atender às solicitaçõe] do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo fiscal do dontrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execuç4) do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35 Instruir seus empreg+dos quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração ;

9.36 Instruir seus empregadbs a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não adrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante

toda e qualquer ocorrência nesfe sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37 Instruir seus empregabos, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interess4s junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adofando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38 Viabilizar o acesso del seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Soci41 e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias +oram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

do início da prestação dos servfços ou da admissão do empregado;
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9.39 Viabilizar a emissão &o cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máxjmo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do ehpregado;

9.40 Oferecer todos os medos necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direito+ sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41 Não se beneficiar da [ondição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar

das exceções previstas no § ]'-C do art. 18 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006 9

E;r
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9.41.1 Comunicar fodmatmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação

de serviços mediante cessho de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples

Nacional, a contar do mêg seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.

30, §l', II, e do art. 31, II, [odos da Lei Complementar n' 123/2006, salvo quando se tratar das

exceções previstas no § 5']C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2 Para efeito de 4omprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Recei[a Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinaturajdo contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

CLÁUSULA DÉCIM. – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

im garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133,

{, em vaior correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
\itada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de

ta contratada que venham a participar da execução dos serviços

10.1 A contratação conta
de 2021, na modalidade

total/anual do contrato, IiI

pagamento dos empregados
contratados.

011

10.2 O ,.„t„,t,d, ,p„es, 4„á, „o p„„o má, im, d, 10 (dez) dias úteis, prorrogá\?eis por

igual período, a critério do \ontratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, poder@o optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela

$ança bancária ou, ainda, p& título de capitalização custeado por pagamento único, em valor
correspondente a 5% (cinco dor cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente

a 2 (dois) meses do custo dayolha de pagamento dos empregados da contratada que venham a

participar da execução dos se\viços contratados.
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10.3 Caso utilizada a m\dahdade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do conVato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, permanecendo 4n vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

10.4 A ,póli„ d, „g„„,\,r,nti, d,~,„á ,„mp„,h„ „ m,di$cações referentes à vigência

do contrato principal media4e a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5 Será permitida a sub\tituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que marÉ\das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

8que descoberto, ressalvado\o disposto no item 10.6 deste contrato.

=\

@

10.6 Na hipótese de suspe\são do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado $cará desobrigabo de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execuç Ko ou o adimptemento pela Adwürústração.

10.7 A ga„adia ,ss,g„„„a„V, qu,lqI„, que ,ej, , m,d,ltd,d, escolhida, o pagamento de:

10.7.1 prejuízos adÀndos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais\obrigações nele previstas ;

10. 7.2 muItas moratóVias e puniíhPas aplicadas pela Administração ao contratado ; e

10.7.3 obrigações tr\bathistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas peW contratado, quando couber.

10.8 A modalidade segurb-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 10.7, obse+ada a legislação que rege a matéria.rh\

10.9 A garantia ,m ,71nãefHo de,erá se„ eyetu,da emÍa,por do contratante, em conta específIca

no Banco do Brasil, com corXeção monetdria.

10.10 Caso a opção seja po\ utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturd, mediant\ registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Cent&d do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

de$nido pelo Ministério da FVzenda.

8 10.11 No ,a„ d, ga„„,ti, À, m,datid,d, d, $„,ça bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição Fnanceira devidabente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa reMhcia do $ador aos bene$cios do artigo 827 do Código ChU.

10.12 No caso de garantia \a modalidade de título de capitalização custeado por pagawlerúo

único, o resgate deverá se da\ pelo valor total.
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10.13 No caso de alteraç& do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustad& ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

10.14 Se o valor da garaYIt\a for utüizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obr\ga-se a fazer a respectiva reposição no prazo mãximo de 10 (dez)

dias úteis, contados da data dW que for notifIcada.

10.15 OCo„t„at„,t, ,,„,ü\,á a g„a„ti, „, f,„m, p„,~i,t, n, l,gi,l,çã, que rege a matéria.

10.15.1 O ,mit„,te d& ga„„,ti, ,/e„tada p,1, ,„,t„,t,do de»eró ser notWcado pelo

contratante quanto ao irúXio de processo adwünistratho para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (©t. 137, $ 4', da Lei n.' 14.133, de 2021

10.15.2 Caso se trate\da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua c&racterização e comurúcação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato q& just$que a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ab contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n=’

662, de 11 de abril de 202

W
8

@

@

i.(.

+nB•hl

10.16 Extinguir-se-á a ga,aÀtia c,m a „stit,üçã, d, ,pólice, ,,„t, Dar,ç, „, autorização para
a liberação de importâncias\depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaração do contratante, m\diante termo cücunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato.

10.17 A ga„„,ti, „,„e„t, „ 4á liberada ou restittúda após a Pet execução do contrato ou após

a sua extinção por culpa exckus»a da Adwljyüstração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.18 A garantia somente se\á liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas
as verbas rescisórias decorre\tes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra

até o fIm do seg}mdo mês apbs o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser

utilizada para o pagamenb dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões

previdenciárias e relativas ao VGTS, observada a legislação que rege a matéria.

10.19 Também poderá hay\r liberação da garantia se a empresa comprovar que os

empregados serão realocados\em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a

interrupção do contrato de fra}ano.

10.20 Por ocasião do encerrhwtento da prestação dos serviços contratados, a Adwtüüstração

Co„t,at„,te pod,„ó utüi,ar \ va/or da garantia prestada para o pagamento direto aos
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trabalhadores vinculados ao\contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respectivas verbas rescisóri às ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de

prestação de serviços.

10.21 O g,r,ntid,r nã, ébarte p,r, $g„,,„ ,m p„„„, ,dw,ini,t„,ti,, in,t„„,d, p,1,
coNratante com o objetivo dA apurar prejuizos e/ou aplicar sanções ao contratado.

10.22 O ,ontratado aurorz-zb o contratante a „ete„, a qu,tqt„, t,„,IPO, a garaY,ti,, n, fo„ma
prevista no Edital e neste CoNtrato.

/b\

10.23 A garantia de execu\ão é independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista especi$camente no Àermo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 192, XI

INFRAÇÕES E SANÇÕES

11.1 Comete infração admihistrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

,) der „„„ à in,xec„çã4 p,rei,1 d, „„t„t,;
b) der causa à inexecuçãb parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviçob públicos ou ao interesse coletivo;

,) d„ „„„ à i„,,„„çã4 t,t,1 d, ,,„tr,t,;
d) ensejar o retardament4 da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar document&ão falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

'n\

f) p„tic„ ,t, f„„d„1,„tb na ex„„çã, d, ,,„t„t,;
g) comportar-se de modoinidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo pre]isto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013.

11.2

sanÇÕes :

Serão aplicadas ao c4ntratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imp4sição de penalidade mais grave (art. 156, $2Q, da Lei nQ 14.133, de
2021 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacào@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br
Página 1 87



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

ii) Impedimento de lichtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade ©ais grave (art. 156, $ 4', da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii) Declaração de iniddneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e” J “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, qu4 justiüquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5', da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de f% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 10,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do {ontrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância

do prazo fixado para ajresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso supejior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrat4 por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o /bcIso Ido art . 137 da Lei n. 14.133, de 2021,

(3) Compensatórja, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,

de 15% a 30% do valod do Contrato.

(4) Compensatóri&, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 11.1, de 10% 4 20% do valor do Contrato.

(5) Para infração bescrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(6) Para infraçõesl descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(7) Para a infraçã4 descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

'P-'\

F\

11.3 A aplicação das san4ões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integ+al do dano causado ao Contratante (art. 156, $9', da Lei n' 14.133,

de 2021)

11.4 Todas as sanções pre+istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. $7', da Lei nl 14.133, de 2021

11 .4.1 Antes da apliclção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contad+ da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021 )
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11.4.2 Se a multa apjicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmentel devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’,
da Lei n'’ 14.133, de 2021

E,bl41

]

$

11.4.3 Previamente ab encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no $razo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicadão enviada pela autoridade competente.

,r\ 11.5 A aplicação das sa4ções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defes+ ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei jn' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de i+idoneidade para licitar ou contratar.

11.6 N, ,pII„çã, d„ „nçh„ ,e,ã, ,,„,id„,d„ („t. 156, $1', d, L,i „' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravida&e da infração cometida;

b) as peculiaridades do cbso concreto;

c) as circunstâncias agra+antes ou atenuantes;

d) os danos que dela pro+ierem para o Contratante;

e) a implantação ou o 4perfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

„i„,t,çõ„ d„ ó,gã„ d, +ontrole.

11.7 Os atos previstos comb infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos +a Administração Pública que também sejam tipincados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 4013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimen+al e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para fdcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provodar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica s4rão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa juríbica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fatojou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesaje a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021)

11.9 O Contratante deverál no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informbr e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

n\1

.\i:+:.I
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aplicadas, para fins de public]dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Naciodal de Empresas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, ba Lei n' 14.133, de 2021

: 1h ; i:: \{!:q::a

E'

1 -
1: ra
F

11.10 As sanções de impedit

ou contratar são passíveis de

lento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

>abilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

11.11 Os débitos do contrabdo para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçbes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os crédItos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos admInistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIM4 SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato será extint& quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não qs obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2 O contrato poderá ser jexünto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando este não dispuser de +réditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais Ihe o4rece vantagem.

12.2.1 A extinção nesja hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificaç4) do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedêncja desse dia.

12.2.2 Caso a notificdção da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dbis) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data lda comunicação.

12.3 O contrato poderá ser dxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algdm dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegur4dos o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.1 Nesta hipótese, +plicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.1.2 A alteração socibl ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se nã+ restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.1.3 Se a operação I implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditiv+ para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sehpre que possível, será precedido:
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12.4.1

12.4.2

12.4.3

Balanço dos 4ventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos $agamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações je muItas.
É:1'

12.5 A extinção do cont[ato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipdtese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capà, da Lei n.o 14.133, de 2021

,'-'\
12.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previbenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do

contrato por ato unilateral e kscrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.7 O contratante poder4 conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condiçbes de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não

identificar má-fé ou a incap4cidade de correção.

12.8 Quando da extinção, o fiscal do ,o„t,at, d,„e,á ,„ifi,ar o pag,me„to pelo contr,tad,
das verbas rescisórias ou osl documentos que comprovem que os empregados serão realocados

em outra atividade de pregtação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho .

12.9 Até que o contratado bomprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

12.9.1 a garantia co4tratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento

das obrigações de natureka trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a

qual será executada para +eembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da

legislação que rege a mat 4ria (art. 121, § 3a, I, e art. 139, III, b, da Lei n.' 14.133/2021); e

12.9.2 os valores dad Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que 4 situação seja regularizada.

in\!

12.10 Na hipótese do subi[em anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do

contratado no prazo de ld (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das

obrigações diretamente aos qmpregados que tenham participado da execução dos serviços objeto
do contrato, deduzindo o rebpectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3Q,

inciso II, da Lei n' 14.133/20p 1).

12.11 O ,,„t„t,„t, P,d„á bi„d,:
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12.11.1 nos casos de l obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a
garantia prestada a ser e+ecutada (art. 139, III, “c”, da Lei n.' 14.133/2021), conforme

legislação que rege a matédia; e

12.11.2 nos casos em 6ue houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termob do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existent4s em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.12 O contrato poderá sel extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, 4conômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou cob agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na ges+ão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou pod afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133,
de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações cbntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

13.2 O contratado é obriga#o a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nebessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3 As alterações contratu&is deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de ant4cipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máxi40 de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

13.4 Registros que não car4cterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebr4ão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de
2021

CLÁUSULA DÉCIM4 QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrent4s da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gqral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.005.12.365.0004.2013 – Mbnutenção e Revitalização da Educação Infantil
Elemento de despesa: l 333903905
Fonte de recurso: 104 e 000

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: licitac4o@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 83/2024
Processo Licitatório n'’ 207/2024

02.005.12.361.0004.2009 – tManutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 1 333903905
Fonte de recurso: 104 e 000

02.012.08.241.0013.2057 – +roteção Social Básica e Especial para a Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 15051

14.2 A dotação relativa ads exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária resbectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

=\
1

1 CLÁUSULA DÉCIMh QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 Os casos omissos sejão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Ó' 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratds.

CLÁUSULA DÉCIMK SEXTA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá ao contra+ante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Le1 n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.' 175, de 18 dd outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectibo sítio oficial na Internet, em atenção ao arI:. 91, caput, da Lei n.'

14.133, de 2021, e ao art. 8', 1$20, da Lqi n. 12.527, de 2011.
/\\

CLÁUSULA DÉCIMK SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')

17.1 Fica eleito o Foro dE Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que decorrerem da e+ecução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1', da Lei n'
14.133/21

[Local], [dia] de [mA] de [ano] .

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: licitadao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 93



97932 - PREFEITURA DE MERCEDE g - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL Db MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITl NS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90083/2024-000

1 - Itens da Licitação

• Prestação de Serviços de Cozinheiro -

Descrição Detalhada: Contratação de empresa esdecializada para a prestação de serviços de merendeira nas cozinhas das unidades escolares e do
Centro Dia, com responsabiliHades de preparo e organização das refeições, atendendo às demandas específicas de cada local
Distribuição de vagas:
09 (nove) Merendeiras - escblas;
01 (uma) Merendeira - Centdo Dia; totalizando 10 vagas;

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 12

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 532.756,80

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PH (12)

PREGÃO ELETRÔNiCO N' 90083/2024-OOO UASG 9855311 18/12/2024 10:55 (1/1 )



18/12/2024, 10:57 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para As
Pz

A

Licitação
libllldMIP,

de 18
pisponibilhzar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

111

18/1 2/2024 lo:57:55 1

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado nb Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de lg/1 2/p024,

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

V9 REFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

B85531 - PREFEITURA MUNICIPAL Dt MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Wr

N' da Licitação

90083/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

: Eletrônico 1

Modo de Disputa

[ Aberto

Lei

Menor Preç3
Critério de Julgamento

Tipo de Objeto

!,,q,çtyjç99„,ç9niv,tii

N'’ do Processo

i207

Quantidade de Itens

Objeto

Contratação de empresa para prestação e os de merendeira nas cozinhas da administração municipal
de Mercedes, a serem executados com reéime de dedicação exclusiva de mão de obra .

Data da Divulgação

19/1 2/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de MC às @
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em f 10/01/2025

m=úmTua
A

pggEm

1 *';'“' 8'a

https://www2.comprasnet.gov. br/shsgnet-dc/secure/+ isponibiIizarAvisoLicKacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivubacao 1 /1
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Município de Mercedes
ii,::;?!!! Estado do Paraná

1 MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
trADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 83/2024

TIPO: MENOR PREÇO

MODALI

OBJETO: Contratação de e4presa para prestação de serviços terceirizados de merendeira nas
cozinhas da administração muNicipal de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:
e e

01 T Serviços de merendeil

r
r

r

44.396,40
B$ Total

532.756,80

LOCAL: Portal de Compras do ioverno Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPqTA DE PREÇOS: 08h00min do dia lo/o1/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEÚENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bertr como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dosjinteressados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de R4ercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br. No período
compreendido entre 23 de deze[nbro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, o atendimento presencial junto ao

paço municipal ocorrerá em horhrio de expediente especial, das 07:30 às 12:30

Mercedes – PR, 18 de dezembro de 2024

LAERTON :2:;g:d'f""» digIt'l m'
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 . ' :3eo3: 20241218 08:32:20

Laerton Weber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 E Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES FpIâí

)At
18 d@ dwwlb@ de 2024 ANO: XU

Www.mercedes.pr.qov.br
e

,TOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo único, O Fiscal subgtituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vibor na data de sua publicação.

Município de @ercedes, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO
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MUNICíPlb DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE

INEXl+IBIUDADE DE LICITAÇÃO N.' 55/2024
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{egistro de Preços nc’ 001/2024, do Consórcio Intermunicipal de Educação e jg
– CIEDEPAR, para aquisição de impressoras para o Município de ã-É
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Contratante: Município de Merc4des

Contratado:

Objeto:

Leonardo A. Verza .tda., CNPJ/MF nc) 07.460.912/0002-76

Adesão à Ata de
Ensino do Parani
Mercedes/PR

Número:

Valor:

396/2024

R$ 8.566,65 (oito IiI, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos)

Data:

Vigência:

18/12/2024

18/02/2025

normasAmparo Legal: Artigo 74, caput, ba Lei n.' 14.133/2021; Decreto Municipal n' 035/2023; demais
aplicáveis.

FI jK: 1

UNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EiTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADe PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 83/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa par4 prestação de serviços terceirizados de merendeira nas cozinhas da
administração municipal de Mercedes

Diário Oficia1 Assinado Eletronbcamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo,

O Município de Mercodes da gafanHa da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mercedes. mgov.br

Página 3
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MUNICIPIO DE MERCEDES Lâq9
®àvãà

r)
18_de deisE 11[Nc „e„?p.4:

www.mercedes.pr.gov.br
,TOS DO PODER EXECUTIVO

PREÇO MÁXIMO:
r o

Fme =Airent:87;
r

r

R$ Unit.
44.396,40

R$ Total
532.756,80

LOCAL: Portal de Compras do Governo F4deral: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRÉÇOS: 08hOOmin do dia 10/01/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: d Edita1 completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.qov.br/compras/pt-br.I Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Se(,retaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidadé de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 11:30h e 13:oOh às 17:OC)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
»--tacao@mercedes.pr.gov.br. No períodol compreendido entre 23 de dezembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, o
aLendimentO presencial junto ao paço munikipat ocorrerá em horário de expediente especial, das 07:30 às 12:30
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Mercedes – PR, 18 de dezembro de 2024. _ {
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Aquisição e instalqção nos pontos de alocação de Mangueiras e outros equipamentos para 1 :
Combate a tncêndib, visando compor sistemas de proteção e segurança de prédios públicos do hã

8Município de Mercepes-PR

Laerton Weber
Prefeito

MUNICÍPll
EXTRATO DE PR'

DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
ICESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 57/2024

Contratante: Município de MercI

Contratado: FGS (..,omercial Ltdà., CNPJ no 39.988.022/0001-47

Objeto:

Valor: R$ 7.584,00 (sete WiI quinhentos e oitenta e quatro reais)iI quinhentos e oitenta e quatro reais)

Amparo Legal: Artigo 751 inc,iso 111 da Lei n.' 14.133/2021; Decreto Municipal n' 035/2023; demais normas
aplicáveis.

MUNICÍPlb DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRAT# DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: N'l6/2024.
CONCEDENTE: Município de Mercedes.
PROPONENTE: GRÁFICA BENACCHIO E ÇOMUNICA(,/ÃO VISUAL EIRELU.

Diário Oficia1 Assinado Eietronbcamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e PFotc>colado com Carimbo de
Tempo

o Município de Mercedes da ga+antia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mercedes.pr.gov.br

Página 4
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DECRETO LEGISLATIVO IP +312024.

de 18 de DEZEMBRO DE 2024

SÜHULA: 4xw8 o PARECER PRÉvIO da TrbLF181 @
Conf&3 do Puan&, r»lelm> 8 Pnd&ção de Ca#88 cb Pcxl8r
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EX'i'RA'ro oo (.'ONI’luTO N\ ZH/2024

CONTRAT-WFE: MUNICIPIO DE IGUÂTU. pt810a juldiça de d&dIO p'lblico iaçrao iltsain no CNPJ

sob o n'. 9S.S9S.t}134XXil+67, com sede i Avenida Gc,iç,ÜTio. n' SNL CÉP; 8S.4234HH 11 no Municipio d;l8utu. ESEde do Palatü. neste aIO rcprcscnt:KIo IX)r seu Prefeito Municipal, Sr. Vladcnü; Antôrtt\, R:nHa.
mrlador da cÉdub ck Identidade RG n\ 3.462.3(dH) e CPF: 333.437.SiI :P_ residente e donliclllah;’n;
bluaicipn ck IBUtu. Lsüxlo cb Panlná

CONTIL+TADA: KS ARTIGOS FJilX)RTIVOS LTDA e inscrita no CNPJ ne t9JH4p6SI/tXHJ14» Hdlada
m thU 14& n'’. 2SSp Bdrm t-Idade No\a, C:EP• 93.ÇXXHIX>, IX) MuniclÚo de 1+nd, E«ado dn Rio (ira1 IdC [X1

S\11 n«e aIO npl=«nt•ü Fb Sn. Karin Gistiani Staudr, pçxudcra do RG n• 407.6 37.863+7 c CPF:
fm.ROI.q3046, nsirkne e tk}rnicüixb ao }{undpio de Ivode Ésudo do TUa Conde lb sul
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OBJETO: COmI=gaM &: cmprcsa pn toMcirLtb de m31erhü de dMh3

VALOR: O pRwne heIn terá o vala IODI dev RS 4.734,fn (quôlro mil, ntcunlos u trinta e quuuo rtnis).
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DOTAÇÃO:

Tgunlu, 1 7 de dncmbro de 2024

Prefeilo &loüicip81
Vlnilernrr lkrrella
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Al. Cmteoim, 500 - Crtlo . iSüilo/PR • 85.423400 u Füne: (4S'} 3241.1159
ÜutuOlluh,Er gov.br .CXÊJi95,595.913/HDI.67 w#w.iqu8tu.pc90v.br

ESTADO DO PAL\NÁ

MUNICÍpIO DESÃOMIGUU DO IGUAÇU

AViSO DEUcrrAÇÀo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 452/2024

COKCORRÊUCI AELrrRÔNic AN•017/2024 PMSMI
NUMERO NO COMPRASNET 00017/2024

AUPLA CONCORRÊNCIA

PREAMBULO: O MuNclplo de São Mbu81 tb Iguaçu - Pr, TORNA PÚBUCO aos inüressados
que em conkxmidade com a Lei n' 14.133, de 2021, Decreto n'’ 1182023, de 16 de fevereiro de
2023, Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembro do 2006. Insbuçü Normabva n.. 001/2021.

de 13 de janeiro cb 2021 do ContIdo ht8rno do Municipio e Lei n' 3.488. de 25 de agosto de
2021 e suas alterações posteã«e6, que se encontra di8ponívd para r8üraü. o ;ddal do
Proceno Admlnlstnüvo n• 452/2024 na mcxlaixlato Concorrérwa. na lama 8letrõnia

O&IETO: Contra@> de empr©a espwalizad8 para execWào de obra de constru@ de
aw;he e EncHa de Educação InfantA Jardim Bela VIsta, SãÓ NbgueI do Iguaçu _ FÜDE _
Creche Tipo 2. VALOR ESTIMADO: RS 4.394.223.05 (Quaüo m}lÚes. treze}Ito; 8 noventa e
quatro mIl e duz8nlos 8 unte e três mais 8 cinoo ant8ws). ÓRGÃO UCrTANTE: Mun}cipó são
Miguel do Iguaçu-PR. CNPJ 76.200.4990001.50. DATA E HORA ABERTÜRA E
JULGAMENTÇ): dia 21 de janeiro de 2025, às 08:30 horas {horário de Bruilia.DF). LOCAL
DA ucnAÇÀo, ESCLARECIMENT091MPUGNAÇÕES: Através da página 8letr’ônlca do
compí8sgov. site http$://www,qqylt?f/Çompn,l -Acesso Ident#lado\ RETIRADA DO EDITAL: o
edital deverá ser retIrado m endereço do sRe

https://M@uoldobuacu.oxy.ebtech.com.br/port8ttranspar8rüa/l/IaM
httP$;//WwwçQQV.b@9'PHp$. httpç;//ww,QQV,bf/pnçNp!.br ou dirBtamente no Departamento de
Udtaçóe8 o Contratos. na Rua V&lb .Gh8118r8, 64, rn t»rürio de funcionamento do 2' a 68 leia
m«ll8nto q 8p®êntação de midia remwlwl wm entrada para USB (pendrive),
INFORUAÇÓEg: abavé; do t,Iof„,8,45356&8139 e-hT,aI: 1,ctt,co;5@saQm,q,9m
LOCAL E DATA São Mbud do Iguaçu - Fn, IB de dez«nbro diMi&M}iHÍA}iCE
Gm8A .CARGO/FUNÇÃO: Seaét&i8Mwlb9Bl deEducaçb . O„„1, FÊ 37&2021. -
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